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ACTOS DO PODER EXECUTIVO
DECRETO N. 2.707—DE 14 DE JANEIRO-DE 1898

Concede autoriza:ao á The Lcoi»Nina Railttuty Com-
pany, leu iled, para funecionar ria Republica

• O Presidente da Republic,a dos Estados Uni-
-.dos do Brazil, attendeado ao que requereu a
Tho Loopoldina Railiczy Company,,
devidaMente, representada, decreta: 	 --

• • Artigo unico. E' concedida autorização á
- •The Lenpoldina Railway Compang,
para funccionar • na Republica, meliante as

• clansulas TM com este baixam, assignadas
pelo MiniStro-de Eatado da Inlustria, Viação

'-e Obras Publicas,n cem a obrigação de cum-
prir as formalidades exigidas pela legislaçãó
(3m viger '•• ficando, porém. salvo ao Governo
o direito de resolv..r •oeportunamente sobre a
SUbsistencia e transferencia das concessões

- que porventura a nova cor/1241141a tiver de
• adquirir. •
• Capital Federal, 14 de janeiro de 1808,10.)
da Republica.

PRUDENTE J. DE MORA.E.3a1.11R-0.-i:

Sebastiao Eurico Gonçalves ck 4gcerdo,

.Clausulas a qu3 se refere o decreto u. 2.797
desta data

• ia

A The Leopoldina Eallway Company, limi-
ted, é obrigada a , ter -um representante na
Republica com plenos e illimitados poderes
para tratar e definitivamente resolver as
questões que se suscitarem quer com o Go-
verno da-União ou- dos Estados, quer com
particulares.

21
Todos os actos qu3 praticar na Republioa

ficarão sujeitos unicamente • ás respectivas
1-is e regulamentos 'e á jurisdicção-de seus
tribunaes judiciarios ou administrativos, sem
que em tempo algum passa a referida com-
panhia reclantax qualquer excepção, ft:miada,
em seus estatutos.

. Fica dependente de autorização do Governo
Federal qualquer alteração que a companhia
tenha de fazer nos respectivos estatutos.
Ser-lhe-ba cassada a autorização para fane-
ciona,r na Republica, si infringir esta 'clau-
sula-.

40	 o

A infracção . de qualquer das clausulas para
a qual dão esteja _culminada pena especial
será punida com a multa de 1:0003 a 5:000$:

Capital Federal, 14-de janeiro de 1898. —
Sebástide Eurico Gonçalves de Lacerda..

Eu abaixo assigna,do' Affonso, Henriques
Carlos Garcia, traductor publico juramen-
tado e interprete comniercial nomeado pela
Junta Commercial desta praça.

Certifico pela presente ern . COMO me foi
ap-esenta,do uni certificado de incorporação
escripto na lingua ingleza„afina de o traduzir
litteralmente para a lingtta vernacula,o'que
assim cumpri em razão do meu officio c' lit-
teralmente • vertido diz o seguinte:

Tradução— 'The Leopold na R'way Com-
pany, limited n. 55.123. •

Certificado de huorparação da L. copoklifla
Railivay Company, limited:-. . •	 •

Certifico que a Lenpoldina Railcoay Com-
pany,' limited foi hoje incorpora la, de'accordo
com as leis de companhias; de 1832 a 1893, e
que a companhia é limitada .•

Assignado por iniin • ern . Londres, aos G de
dezembro de 1897.—J. S.--Purcell,
dor de coMpanhias anooymas.

Horatio ' .Arthur Erith de Pinam, ta-
bellião de. frotas desta, cidade do Loodres, por
alvará regi°, devidaniente a,dinitti 'o. jura-
mentado e em pleno exercieio, certifico e at-
leste. perante quem a presente possa inter-
essar, que --a assignatura subse,ripta ao pá
do 'certificado (13. inearparaçãe.. que vae an-
noto, a qual diz— J. S. Purcell, é a, verda-
deira e do proprio- punho do Sr. John Samuel
Parco', registrador das companhias ano-.
ny mas de res .peasabilidade limitada (3 que
o carimbo nelle estampado (5 o veria leira
cadinho °ateie da Repartição do Registras
de Companhias de Inglaterra/.	 - -

Em testemunho do qué, passo a presente
certidãe para-servir o valer onde preciso for,
a qual faço soltar com o solto das minhas
notas aos dez dias do inez .00 dezmnbro •de
1897.

Rin testemunho da verdade. —ir. A., E.
de Pinta, taballiãe publiee. (Seita do tabel-
Ilio.)

Re onhoço ,ve"dadeira a assignatura, 'potra
de Horatio Arthur Eáth de l-• inna, tabellião
publico desta cilacW, e para constar onde

convier, a pedido do mesmo, passei a pre-
sente e-liguei com o , documento junto rubri-
cado por mime assi emei e 'fiz soltar com o
sello deste Consulado da , Republica dos Es-
tados Unidos do Brazi I em Londres, aos 10 de
dezembro de 1807.—Luiz Augusto da Costa,
vice-consul. (Salto do Consulado).
•Reconheço verdadeira a assignatura su-

pra do Sr. Luiz Augusto da Costa,- vice-
consul • do Brazil em Londres. -

Rio dá Janeiro, 29 de dezembro de'1897.-- -
Pelo director geral (Assignado sebre qua-
tro estampilhas no valor. de 550 réis)— A.
J. de Paula Fonseca, director' interino da

secção, (Sello do Ministerio das Relações
Exteriores e duas estampilhas no valor do
900 reis inutilizadas pela Recebedoria.), ,

,Nala mais continha o dito certificado de
incorporação, que fielmente verti do proprio
original, ao qual me reporto. Em- fé do que,
passei a presente que assignei e sellel . cono
solto do meu ofli io nesta cidade. do Rio de
Janeiro aos tres de janeiro de 1898.—A ffon:so

C. Garcia, traductor publico.

Eu abaixo assigna,do, Alfonso Henriques
Carlos Garcia, traductor publico juramen-
tado e interprete •cointnercial . nomeado pela
Junta Commercial flesta praça.	 • •	 .

Certifico pela presente em como me foram
apresentados os estatutos da companhia The
Leopoldina R'tcay Company, limited, escriptos
na lingua ingleza,ufnu de os traduzir litte-
ralinente para a lingua vernactila,. o qua
assim cumpri em razão do meu oficio o lit-
teralmente vertidos dizem o seguinte:

Traducção —Leis sobre companhias, de 1802
a 1803:

Companhia limitada por acções.
Memoranduiti de—Associação—da The Leo,

poldina Railway Company, limiied.	 .

• 1.°
O nome -da companhia é The Loopoldina

Railzvay Company, limited. • •

•
O escriptorio registrado da companhia será

sito em Inglaterra.
3.

Os fins para os guies se estabelece a com-
panhia são:

A) A dg ui rir a Estrada de Ferro Leop.old n a,
a Estrada de Ferro Macalá- e Campos, a Es-
tradado Ferro Rio do Janeiro e Norte e a sua
secção Grão Pará, ou algumas ou uma deltas,
com a sua ou suasr.oncessões, isenções, di-
reitos, terras, edificios,. material rodante,
materiaes, apparelhos, pertences e :tecesse-
rios de teria a qualidade, e adquirir qual-
quer estrada de ferro nos Estados Unidos -do
Brazil, e quaesquer isenções, concessões e-di-
reitos, terras, dieeitos de 'viação, telegra-.
pilas e telephones a cila pertencentes ow.q.Ue
de qualquer fôrma  lhes digam respeito.

13) Construir,.apparelho.r, e fazer 'trabalhar
estradas de ferro e tramsways, e realizar ne-
goetes de proprietarios ° exploradores dó es-
traias de ferro e tramsWays nos Estados Uni-
des do Brazil e outra qualquer parto., •

C) Adquirir, construir e Pazor trabalhar
gnansquer estradas de ferro ou tramsways, .
estradas, oa,naes, cursos de agua, armazens,
faliriam, portos, docas, diques, caos^; esgotos,
obras de agua, illuminação a gaz, elecGica o
outras obras ; solicitar, requerer e obter
(quer no nome da companhia ou no de ter-
ceiras partes ou companhiaS), • concessões,
subsidios, decretos, leis, decisões - do paria-,

O.
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•mento, ou outras autoridades, para a ou ein
relaçã.o cora a construcçã,o, exploração ou
coJserva' ção das mesinas.

Aprofundar quaesquer portos, rios ou ca-
naes, e executar quaesquer outras obras pu
blicas nos Estados Unidos do Brazil ou outra
qualquer parte.

D) Adquirir, alugar ou arrendar toda ou
•qualquer parte dos bens ou negocios de qual-
-quer companhia,' sociedade ou pessoa, ou
quaesquer acções ou interesses em qualquer

• - ;corepanhia ou associação que tenha, fins iden-
Nicos aos desta companhia ; pagar pelos mes-

' - mos em dinheiro, acções ou de outra fôrma
que possa parecer Conveniente, e conservar,
ampliar, melhorar, emprehender e explorar

• esses bens, negocio% acções ou interesses.
, E) Subscrever, adquirir, conservar e bera-
rantir acções, debentures ou obrigações de

. qualquer outra companhia que tenha fins in-
teiramente ou em parte identicos aos desta
companhia o que realize negocios capazes de

- ser . -feitos, para que directa ou indirecta-
mente beneficiem esta companhia, e garantir

• os fundeá ou Mudos do qualquer Governo,
Estado ou municipalidade, quer inglezes,
coloniaes ou estrangeiras em pagamento da
venda ou execuçã,o de .quaesquer materias
ou cousas vendidas ou feitas Pela companhia
OU eia auxilio directa ou indirectamente dó

• qualquer dos fins da companhia e quer con-
-servar ou vender essas acções, fundos, de-
' bentures ou títulos com ou sem garantia
• pela companhia:
• 1? ) Amalgamar e fazer contractos de obra
on trafico ou. outros ajustes ou contractos
com qualquer Governo, pessoa, firma, ou
companh ia sobre á construcçã,a ou explora-

- eão de suas respectivas estradas de ferro . oa
dá qualquer delias, ou para faculdade de
correr, trafego mutuo, distribuição de lucros,
'união de - interesses ou .cooperação relativa-

• mente á exploração ou desenvolvimento dos
• bms da companhia e qualquer outra parte.

G) Adquirir, comprar, arrendar, alugar,
tomar ou guardar ou' contribuir para o
custo, e revender, 'alugar ou -de outra
forma negociar ou dispõe de terras de qual-
quer direito dentro dos Estados Unidos do
Brazil ou outra qualquer parte ou quaesquer
direitos, privilegies- 'ou' vantagens nas ou
em' relação a essas terras.

„1-1) Adquirir, comprar, arrendar ou alugar,
- ma,mifacturar, eoristruir ou contribuir para

o custo do, quaesquer eclificios, machinas,
material rodante, navios, embarcações e
outros materiaes, telegra,phos, telepliones
ou outras obras, empregar em proveito
qualquer navlo.a, vapor ou outro, barcas fer-
reas ou outraá cznbareações, e nellas trans-
portar passageiros 'm mercadorias.

• 1) Abrir e . explorar nas terras possuidas
.. pela companhia	 naquellas cm que ella

• tiver adquirido qualquer direito ou interesse,
cplae.squer minas, •mdeeiras ou poços, ex-

• trahir, fundir, manufacturar ou de outra
lórma, tirar p,roveito de qua,esquer meta,es,
•mineraes, pedra, C4,Pvro, . terra, oleo

• outras materia.s ou eousas quaes(uer, ou
qualquer cousa capaz de ser "feitas produ,

- :MU ou por meio delias..
J): Fazer, variar e efrectuar qualquer con-

tractá ou contractes para qualquer.fiaa
• emnpanhia.

•,K1 Melhorar; desenvolver, vender, alugar
ou de outra fôrma, negociar ou dispnr de
todos ou de qualquer pa.rte da • enapreza, ne-
g,ocios ou prosperidades da eompauhia ;,()11

• qualquer ieteresse nella, quer a outra com-
• panhia, quer a qualquer outro comprador e

quer per dinheiro, acções ou obrigações de
outra companhia. e 01n 'geral nos termos
guante a preço e de outra fôrma como possa
£er consiJera(lo conveeiente dividir QS pro-
ventos proç'enientes dessa wirla ou nego,-

• dação , quer esses proventos - coe:listam
inteira -ou .parcialmento de dinheiro ou
,g,,cçr,os, ou outra qualquer. propriedade, como
li videndos ou boaifieaeão potro os membros
da companhia.

• 1,1 Limpar, drainar, planar, cultivar e
- Ilo em ra 1.07.'1113, melhorar ou tirar provei to

telas ou quaesquer terras possu idas pela
companhia, ou nas gltilf.!,,S ehia truha

rido qualquer interesse ou direito e fazer
colonizar essas terras, e para esse fim pro-
mover, dirigir ou auxiliar a emigração de e
para qualquer paiz.

M) Tomar a emprestimo dinheiro, crear e
fazer' penhores, hypothecas, debentures e
capital de debentio-c (perpetues ou resga,-
taveis) onerando ou não a empreza ou a
tolos ou .quaesquer bens ou rendimentos da
companhia, ou todo ou qualquer do capital
por chamar nessa occasiã,o da companhia ;
pagar, remir, adquirir, acceitar cessões, re-
novar ou reemittir essas 'garantias e depo-
sital-as e oneral-as em garantias de qUalquei'
emprestimo ou de outra cousa.

Ni Fazer, acceitar, endossar e executar
notas promissoria,s, lettras de cambio e
outros titules negociaveis.

O) Estabelecer e dar providencia sobre os
fundos de amortização e' reserva para res-
gate ou pagamento de obrigações e com:,
promissos e acções da companhia. 	 .

P) Depositar dinheiro em bancos e casaS
financeiras, emprestar e empregar dinheiro
em garantias e empregos na Europa e na
America do Sul, o em outra parte qualquer;
como os directores da companhia paderein
julgar conveniente e onde julgarem oppor,
tuuo nos nomes dos depositantes. . • 	 • ;

• ,
Q1 Pagar juros sobre debentures ou obri-:

g ‘ações, capital de debenture ou acções, tirado
do capital ou outro dinheiro, durante a con-;
strucção das obras da companhia, e applicar
como lucro applicavel a dividendos e juros,'
qualquer juro recebido de qualquer Governo',
ou de outra autoridade ou pessoa, ou de em-
prego de.capilal.

R) Fazer registrar a companhia, incor-
poral-a ou de outra farina, devidamente
constituil-a ou reconhecei-a como autorizada
a fazer negocies ou a funccionar do accordo
com as leis dos Estados Unidos do Bra,zil o
outra qualquer parte.

S) . Crear ou contribuir para qualquer
fundo de previdencia; garantia ou seguro e
qualquer instituição de caridade ou outra a
beneficio dos empregados superiores ou
criados da companhia, ou no que elles possam
ser interessados.

T) Requerer ao Congresso ou ao Parla
monto ou a qualquer autoridade ou corpo-
ração local, municipal ou . outra, ingleza,
es.rangeira, ou colonial, quaesquer 'decisões
de parlamento, leis, decretos, concessões,
subsidies, ordens, direitos ou privilegies que
possam parecer ser coa lucentes aos fins da,
companhia ou a qualquer delles.

U) Remunerar qualquer pessoa (quer col-
ho 'mia em 'posição de confiança da companhia
ou não) ou co:npanlila por serviços prestados
ou por prestarem na collocação ou no auxilio

collocação ou em garantir a collocação
de acções do capital da companhia ou quaes-
quer d bentaro: ou outros titulas da compa-
nhia, ou na formação ou -promoelo da com-
panhia, ou no estabelecimento ou direcção
dos seus negocies, ou na diligencia de obter

çoncessão relativa á dita compa,-
11ilia,

V) Fazer quansquer outras cousas que
conduzam ao coasegaimento ou sejam inci-
dentaes aos fins acima ou a qualquer um
delles.

4.0•
A responsabilidade dás membros é limi-

tada,
5.°

O capital da companhia é de 5.503.000'
(cinco milhões e quinhentas mil libras) di vidi-

do era quinhentas p cinçoenta, -mil acções
.z 10 (dez libras) cala unia,, com poderes para
ernittir qualquer parte ou partes do seu actual
ou . futuro capital pena os direi toa preferen-
eia,es ou deferidos que possam ser cqusidera-
dos convenientes:	 •

1. -,Ms as diversas pessoas cujos nomes e en-
dereços se achate subseriptes abaixo, dese-
jando 'formaria-nos em uma, companhia erq
virtude deste memorandum de assodação,
respectivamente concoi'damaS tomar o nu.

mero de acções do capital da companhia .ex-
presso ao lado dos nossos respectivos nu-
meros::
Nomes, endereços e vorts o do3 sob-

tcript.ore3

Thomas Standish Hillas Drahe
—50 Ohl Broa,d str. Londres,
cavalheiro 	

E. H. F. Bradley — 19 Linden
.Ga,rdens, W.	 1

Citar. A. F.)rmer — 32 Mydle-
tor squa,re, Londres, E. C.,
solicitador 	

Edward	 Hoare -- . 7 Sussex
Ga,rdens, W. cavalheiro....

C. Chabot— 167 East Dulwick
Greve, S. E., cavalheiro....

Alfred J. Kent-8 Cross Road,
South Wunbledon, contador

Robert J. Garwood — 85 Claes-
trinb Avenue,-Wasthanistow,
empregado. 	
Datado de 6 de dezembro de 1697.. 	 ..
Testemunha das assignaturas — John W.

Pereiv31, empregado dos Srs.: Bircham
Comp.-50 Old Broad street, Londres, E. C.,
solicitadores.

LEIS SOBRE COM2ANIIIAS DE 1862 À 1893

Companhia .7,imitada'por acções

Estatutos da Ths L3opo1dina Railway
Company, Limite&

I -7- INTERPRETAÇÃO .-
Art. ' 1.° Na interpretação dos presentes,

as seguintes palavras e expressões teci o
seguinte sentido, salvo excluido pelo as-
sumpto ou pelo contexto

A) « A companhia » quer dizer « •The Leo-
polaina Railway Cmrpany, Limited ».

13) « Os Estatutos» quer dizer e •inclue as
leis de companhias de 1862 a -1893 e toda
qualquer outra lei a todo o tempo erua'. vigor
e referente a companhias anonymaS e'-qah
precisamente arredem a companhia.	 .

C) « Os presentes » quer dizer e inclue o
menwrandum de' assatiação, estes estatutos
e os regulamentos da companhia, a todo o
tempo em vigor.

D)Resolução Especial quer dizer uma re-
solução especial da companhia passada de
aoco p lo com o art. 51 (la, lei de companhias
de 1862, ou qualquer disposição de lei a todo ' •
o tempo em vigor, em vez desse- artigo.

E) Resoluç -in Extraordinaria quer dizer
uma resolução extraordinaria passada do
accordo cana o art. 129 da lei de companhias.
de 1862.

F) Capital quer. dizer . o capital a todo o
tempo da companhia.
• G) Acções quer dizer as acções de então
do capital.

1d) Diretores criar dizer os 'directores de
então da companhia , 'ou como possa ser o
caso, os directores reunidos em assembléa.

1) Contadores, secretario,- quer dizer os
respectivos funccionarios de então da com-
panhia,

K) Assembléa Onlinarla quer dizer uma
assemblea geral ordina,ria, da companhia de-
vidamente convocaria o constituid,a, e qual-
quer dos 'seqs allamentqs, 	 •

L) Assembléia Extraordinarla quer dizer
uma assemblea geral extraordinaria da aula-
panhia, devi-lamente ooavoca,da„ e constituhla
e qualquer a i:lamente da mesma,

M) Assembléa . Geral quer dizer uma :as7
sembléa ordlnarla ou extraordinaria. •

N) Directoria quer dizer uma reunião dos
directores dçvidamente convocado e cense-
tuida, ou como possa ser o case l 03 dID0001103
reunidos em assemblea,

O) Escriptorio quer dizer o escriPtorio
registrado de então da companhia.

P) 0110 quer (.10r o sello Comnitun
todo o tempo da companhia. 	 •

Q)Mez quer dizer inei do cale.ndario.
13) pop espeiptO quer dizer- (lei:lata lin,

presso Ou rithograpliado, cu parto de 'ung..1,
l'Orma e parte de outra,

Numero de ac-
ções tomadas
por cada sub-
scriptor

1

1

1



Quinta-feira 20	 DIÁRIO OFFICIAL
	

Janeiro —._1898

S) Palavras no numero singular sómente
incluem . O numero plural e vice-versa.

T) e alavras no' genero masculino sõmente
incluem o gemer° feminino, e palavras de-
signando pessoas incluem corporações.

II. CONSTITUIÇÃO.

Art. 2.° Os artigos da tabella A da lei de
companhias de 1862 não serão applicaveis á
companhia, porém em seu logar serão es se-
guintes os regulamentos da companhia,
porém sujeitos a recusa e alteração que furem
dispostas nos presentes.

III. NEGOCIOS

Art. 3. 0 Os negocios da companhia com-
prehenderão todos os negocios mencionados
ou incluidos no memoranduin da associação,
e quaesquer matarias incidentaes e poderão
ser começadas logo que os directores julgarem
conveniente,' e não obstante só tenha sido
subscripto parte da capital.

Art, 4.° Pessoa nenhuma excepto os di-
rectoees e outras pessoas a isso expressa-
mente autorizadas pela directoria, e agindo
dentro dos limites da autorização que lhe
for conferida pela directoria, terá auto-
rização para saccar. adce,itar ou endossar
notas promissorias ou letras de cambio ou
outros titulas negociaveis sobre a companhia
ou de celebrar cnntractos, de maneira afazer
incorrer a companhia em responsabilidade,
ou de qualquer fórum empenhar o credito da
companhia,.

Art. 5." O escriptorio será em Londres ou
-outra qualquer parte que a directoria a todo
tempo indicar. Porém a companhia terá o
domicilio e representação legal nos Estados
Unidos do BraziL que a directoria possa jul-
gar preciso ou conveniente:
. Art. 6. 0 Parte nenhuma dos fundos da

companhia será empregada pela directoria
pa, compra ou em emprestimos sob garantia
das anões da com)anliia.

IV. PRIMEIROS DIRWITORES

Art.7. Os primeiros directores serão: Robert
Beliscai, Edward lIerdmand, Harrisson liodg-
son e J. Wicks. ea directoria terá poderes em
qualquer tempo de antes da assembléa ardi-
naxia do mino de 198, nomear outras pessoas
para directores, porém de fórma que o nu-

-r,aero total de directores não exceda de onze.
V. CAPITAL

. Art. 8.° . O capital da companhia é de
5 .500, 000 (Cinco milhões e quinhentas mil

libras) dividido em quinhentas (s . cincoemta
mil acções de .£ 10 cada uma.

Art. 9.° A companhia poderá a toda o
tempo, e m a sancção de uma resolução ex-
ilam:Mn-eia, augmentar o capital emanado
novas acções (rd impurtancia que jalgap cqn-
veniente.	 .

Art. 10. Qualquer das acções que então
estiverem por emitiu' e naesquer movas
aceNes Tio a tt.174 o"t noa forem crea,das,
po l erão a 'todo o teián ,5 ser anil ttl las Cbill 4
garantia ou .coni." o direito de preferencia,
ri m3rí respei to de dividendo ou d.e repaga-
inento du capital ou de ambas as cqusa,s, ou
outro privilegio ou vaatagern especial sobro
quaesquer acções previamente emittid
ou que estejmn para ser emittidas, ou a uen
praMio oUctu o direks c)s oquvai.
ralos com Traem :J(3r nações Previanialte
emittfdas ou que estejtm pira ser einittidas
ou sujeitas ás candições oa disposições, °com

dipelte 011 800-1 elle da vetar, o em guia1
nos tormos que a conipanida possa a todo O
tempo determinar por meie de msoltrçíi ta es-
pecial. Si a qualquer tampa pela emissao de
giçA" p5 (In preferencia— ou deferidas ou por
nitra causa q capital tlir dividido em acoões
de classes di yerSas, 'eu qualquer dos direitos
ou privilegio nherentes a qualpter classe
de acç -íes pudor ser afrutado,' alterado, Mo-
dificado ou nagociale de qualqu:sr maneira,
com a sancção de unia resolução extcaordi-
naria tomada em unia assemblea ge ssai sepa-
rada, dos membros dessa classe, todas as
disposições dos p eseates mutatis-Apilandis
serão applicaseis a essa assembl.:ai, geral,
porém denialeira, que o porton neecsssavio
sejt, de membros da classe que possua ou

represente por procuração um décimo do ca-
pital pago ou creditado como pago sobre as
acções-da classe emi Unias .

Art. 11. Si, depois de qualquer asseinbléa
extraordinaria ter resolvido a emissão de
novas acções, todas as novas acções não forem
de conformidade emittidas, qualquer assem-
bléa geral poderá determinar que as nevas
acções não emittidas não o sejam, e que se-
jam cancelladas, ou poderá determinar sobre
qualquer alteração das condições sob as qua,es
as novas acções não emittidas o sejam, ou
dos privilegios aspe iaes ou restricçõcsiuhe-
rertes ás novas acções não emittidas.

Art. 12. Nenhuma resolução para au-
gmento de capital, nem resolução que affecte
a emissão de novas acções, passara sem re-
commendação prévia da directoria.

Art. 13. Qualquer capital levantado por
meio de novas acções excepto si a compa-
nhia. na creação destas determinar de outra
fórma, será considerado como parte do capi-
tal original,..e será sujeito ás mesmas dispo-
sições a todo o respeito, ql.-ter com referencia
ao pagamento de chamadas ou ao cammisso
(le acções quer ao não pagamento de chama-
das ou a outra cousa, como si tivesse sido
parte do capital primitivo.

Art. 14. A companhia poderá fazer e emit-
tir penhores hypothe2as ou dcbentiires, ou
capital de dàenture, resgatavel ou irresga-
tavel, onerando a empreza e bens da C3111-
panhia ou qualquer parte da-mesma (inclu-
indo cipital por chamar) ou • dcbentwes, °a-
pitai do debenture ou obrigações não onera-
das, pelas quantias que a dila ctaria julgar
conveniente, não excedendo (sem a saacção
de uma resolução extreoedinarla passada em
urna assembléa geral) de dons terços do ca-
pital nominal da companli'a e:1;10 existente,
levar o juro e conter e tupi ;ar tudo a con-
dições especiaes e outras, a clausulas, regu-
lamentos e disposições que a directoela possa
determinar, o pt)de entittie quilquer clossis
garantias a um premio ou desconto ou outra
cousa, rim termos que a directoria julgar
conveniente.	 -

Art. P.:j. A dl recto ri a poderá atolo  o tempo,
si o julgar coaveniente, renovar, ampliar
ou variar quiesquer penhores, hypothecas
ou debentUre3, capital de debenturc, ObVi'
gaçti .8 feitas pela companhia, e pagar e tor-
nar a tomar por emprestinta as quantias
por cites garantidas, ou qualquer parte ou
partes dessas quantias.

Art 10. A companhia pôde a tolo tempo,
por meio (le resolução especial, modificar as
cOndições contidas ent sou myriorar,dum, de
associação, de maneira a reduzir ou dividir°
sou capital até certo ponto e da maneira que a
companhia em assembléageral,a todo tempo,
deteriniaar par meia de r.e.si)loção especial.

VI EMPREJO DE DINIIE,ROS

Art. 17. Todos os dinheiros da annpanhia
que não tiverem cle ser applieados a qual-
quer pagamento que ella-tenha de fazer de-
verão ser depositados em bancos ou estabele-
cimentos financeiros que a direeteeia julgar
coaveniente, ou podarão ser empreStados sob
garantia ou empregados pela directoria sob
as garantias ou empregos na Eurepa,q na
America do Sul e onVa qualquer pirte, que

diractopla a todo tempo julgar coavedieate.
Nos easos que esta jelgue converneato, as

garantias pJaerão ser tomada,s ou feitos os
empregos nqs amues dos depositarios, • Não
será tomada, garantia ou feito entorego pelo
qual a companhia fique sujeita á responsa-
bilidade
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Art, 18. Ema assembléa geral poderá ser

realizada dentro de quatro mezes depois do
regis ro do mçaioraiultnm e dos estatutos da
dompan h la.

Art. 19. Terá legar urna ou mais vezes
por armo uma assembléa ordinaria, no local
e hora e no ou nos dias 'que a direett.ria
todo tempo designar. A directoria poderá,
par accordo proprm, convocar , a qualquer
tempo uma aSSeInhlea exteaordinaria.

Art. 20. A directoria convocará uma as-
semblea extraordidarla Sempro que for'

{regue ao secretarie ou ' deixado in;èseripto-
rio da • c:mpanhia um requerlinetitoe. de
qualquer número de accionistaà';'não' Sendo
inferior a cinco, e possuindo no todo cindo mil
acções pelo menos, declarando inteiramente
o fim da reunião e assign,atla ,pelo•s ,reque-. rentes. .

Art. 21. Sempre que a .direetõria
,

por 14 dias depois da . ;entrega' desse a re-
queri mento, de convocar uma . aSsemblea de
accordo com o dito requerintehte,' OS roque-
rentes ou quaesquer accionista:, Mn-reá:Me-
nos de cinco e posstiiticlo . cinco luil.;:ii,e9ões,
poderão convocar a asSenibléa.	 • • r,' 't•.•Art. 22. No caso Ore em qualquer assem-
bléa convocada por, accionistas; cio acecirdo
com o artigo precedente; ou'. pelit'direeteria
em virtude de qualquer requeriMerito:, do
que trata o art. 20,' for aprovada rima,reso-
loção precisando da :confirmação . de tunkas-
sembléa subseauente 'que" a clirectOria
dentro de 14 (lias depois ,de approvádaeessa
resolução não convoque devidamente-,Urna
assemblea de .accordo com .as, aletdinivaç'ões
para confirmação •da dita - reseduçãe, de 'tema
a constituil-a urna» resolução es'pe,cial,eessa
assemblea deverá, sem maiS VequiSiçãe,..,-ser
immediatamente At)nvocada, peles requerentes
ou por qoaesquer accionistas liabilitadoa a,
requererem.

Art. 23. As ass.embleas -geraes. serão ia-sa-
lixadas no local conveniente, no Condado de
Londres, que a directoria ou o'S accionistas
que convocarem' a assembléa, Idesignarem.

Art. 2-1. Dez accionistas presentes em pes-
soa formarão nnt quorum , para uma : mem-
hlea geral para á esoollia do um presidente
para alta,' para 'a declaração de .uni. divi-
dendo reeoininendade pela directeria e --para
o adiamento da asserriblea.. Exceptuando-se
ser para à escolha de uni presidente ,para
asseiribl ea, para a declaração cie uni di v i den-do reanntalenda,do pela dire,etoria, en .pará o
adiamento da assambléa,quorum.-.para,
qualquer asSeiribleageitalerii de einco-accio-
riista.,s presentes eni.pessoa. :	,

Art. 25. Assumptomenlitun será,etratado
'eu assembléa gerai sem que haja quorum.no
começo do assumpto. St dentro de meia—hora,
depois da lio,ro, niarçada para.a Tealização.da
asaembléa, geral, não houver quorum, si, essa.
assembléa ltw coavbeada, a requerimento de
aecionistas, ella será ' diss'olvlda e em, outro
qualquer caso será diSsalvida, senão adiada.

Art. 26. Si em urna ,assemblea geral; não
'pavor luarton, dentro de meia hora- der"ois
da hora mareada . para 'o sou começoella,
será dissolvida., .. 	 • .

Art. 2.7, Ct presidente poderá, corri o enn-
sentimento da assembléa, ad i arTaalquer, as-
somblea geral de. data para ,data, e .de.uin
para outro lo:a1; e em qualquer assemblea.
geral ordinaria não se, tratara do outros . as-
supuptes que . não .os. que .ficarain por ter.
minar na assembléa, geral em que teve legar
o adiamento e em que poderiani.ser,,tra.,-.
ta,dos,

Art. 28. A directoria convocando uma cts-
sombléa, geral . e os accionistas. convocando
unia asseiribitáa OXtraordinaria, da:cão ,respe-
cli ~ente, sete ; dias pelo menos antes e
nunca. miais de 20 dias; aviso da assemblea.

Art. 20, Quando qualquer assembléa geral
for adiada para alem do sete dias, a . dire-
ctoria, dará aviso de quatro dias pelo menos
da asaembléa adiada.

Art. 30. O a Ni• so convocando assembléa.
geral será contado exclusivo do dia (to aviso
portn, incluindo o dia da assembléa.

Art. 31. .Serão dados por circulares. aos
accioaistas, marcando. data e loga.r, avisos
convocando assembleas geraes ou .seus:, adia.
mentos,

Art. 32. Não será tratado em assenibléa,
extraordinaria 'outro .assumpto que não o
especificado no aviso de convocação. Em todo
caso qme pelos presentes tiver de se dar aviso
de qualquer asstunpto que se:terit de tratar,
, circular particular izibp ,asstimpto.

PODEUES DAS , A.S.SEM13LEAS, • ..„
Art. 33, Qualquer asseinhlett geral, guando

tiver silo dado a viso . a este respeito, pgderá,
. par uma resolução extraortliaadaddemittir

:
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, qualquer,director ou -contador por má em-
" •dtieta, negligencia, incapacidade ou outra

cauSa, • áciilitleéadã sufliciehte pela . assem-
-W.0;e poderá; por uma resolução ordinaria.
"preericher qualquer vaga no cargo de dl-
ereetor eu • contader. fixar a remuneração dos•,.	 ,	 .
coritadores, variar o numero dos directores,

...e, sujeita ás disposições do art. 79, marcar
rernuneraeão que se tem de pagar a elles ;

• c, sujeita itS disposições dos presentes, em
geral decidir qtntesreeer nogocios da compa-
nhia onequallte sr-jarn relativos.

• Art. 34. Qualquer assembléa. ordinaria
podara, sem aviso à este respeito. sujeita
ás disposições dos • presentes, eleger directo-
res e contadores 'amilogar dos que se reti-
rarern •do corgo; receber e, total ou parcial-

.' iriente,,rojettar . ou la,,doptar e, confirmar as
etintas, balariços'e relatorios da directoria e
doS bontadores;respectivainent 3 ; decidir so-
bre rqõálquer • reeernmeihlação . da directoria
relatiVa, a atialqüer . .devidendo, e, em geral

• discutir sobretquaesquer riegocios relativos á
- Companhia.	 ,."'
• -Art. 33. A 'Companhia pãdera, em assem-

geral,• a todo • . o tempo, por meio de re-
--:. :Solução espeeial; 'alterar e fazer novas dis-

•sposições em togar de ou em accreScimo a
• .. quaesquer regulamentosda Companhia, quer
• coiitidos.t,-quer não, mistas estatutos.

Art. 36. A autorização de assembléas
•: • raeS a' todo tempo, por meio de, resolução

e,speCial; para 'alterar se 'e fazer-se novas
•diSposições • em. vez de, , ou em accreschno
e qualquer -regulamento da,' Conipanhia, se es-

tenderá até a alteração dos presentes, ex-
eeeepto sóniente os re,gulamentos da Compa-
, • . nhia, gim dispoem sobra o limite da responsa-

- dos accionistas e da igualdade
woporelonal dx responsabilidade dos acio-

nistas e do :eeu interesse nos lucros da Com-
panhia.

jx. 7-7. PROCEDIMENT3 NAS ASSEMBLÈAS GERAES

• Art:7 .. Em Joda . asserublea geral, o
, presidente 'rios directores, -ore ' durante a :sua
ausencia, o • viée-presidente, si houver, ou,

• ,..duranta a ausenciae• deites, uni 'director,
eleito pelos directores presentes, ou, durante

-••.0.,,auiericia de todos- os directores, um accio-
,e' nista,- - eleito • pelos accionistas presentes,

'Ominará a presidencia;
38.-Em' " qualquer • assembléa °Mi-

e :má:ria-que se tenha de retirar do cargo qual-
.i• '-quer director, elle- o occupará até a dissolu-.

eere,ãd rda'asSemblea, 'quando então o deixará.
39. •Ein qualquer assembléa geral

• ruma resolução posta' a Votos-será decidida
por levantamento de mãos dá- maioria dos

•e ,niembros presentes em • peSsoa, e com direit )
e•-jde votar, palvo si antes ou- á declaração do
• •à.esultado• de-- levantamento de mãos for pe-
.- dido um escrutinio,"'per cinco membros, pelo-
•,-,menos, presentes em pessoa ou-por procura-

. -a eea,-•ec e, com 'direito ede -votar ; e salvo sendo
asSiinpedido um eserutinio urna declaração

pelo presidente da assemblea, de que
• passou • uma resolução, que passou . por

- ou não •passou será con-
e.cludenteee uni lançamento a este respeito

livrb das actás das asseiribléo- gemes da
e, Companhia --serão prova :suflleiente • disso,

esem-proVa do numero- eu proporção dos 'vo •
.e..-to•s• recolhidos em favor ou contra essa re-

solução:- •	 .•	 • •	 .	 . •

Art. -49. Si for -pedido escrutinio, elle será
tomado da maneira, no togar- e immediata-

•Iniente ou na data, dentro de • quatorze dias
Aepois, como o -presidente da assembléa de-
terminar,. e.o reeiltado do escreinio será.

, considerado como • resólução 	 assembléa
geral em que. £01 pedido p'escrutinio. 	 •	 •

-r---Art. 41. Não se pedi eá escrutínio sobre a
eleição-de urna presidencia de uma assem-

.	 •
e e O pedido de um escrutinio não impedirá a
• continuação de urna assembléa para a trans-
e. acção de qualquer negocio a não ser a ques-

tão para a qual foi polido o escrutinio. •
• •	 - 'VOT.:S DOS gEMBROS

-Art. 4. Em urna apresentação de mãos,
e .cada membro terá uma 'voto' sóinente. No

caso. de escrutinio cada- miemtwo terá uni

voto por cada - 10 acções que elle pos-
suir.	 .

Art. 43. havendo mais de uma pessoa com
direito a uma acção, a' pessoa cujo nome
estiver inseripto em primeiro Jogar no re-
gistro dos accionistas como um dos possui-
dores, e não outra, terá direito de votar em
relação á acção.

Art. -44. Um accionista presente em pes-
soa á assembléa geral poderá deixar de
votar-sobre qualquer questão nella, porém
não será por isso considerado ausente da as-
sembléa.

• Art. 45, Uni accionista com direito de
votar poderá a tolo tempo nomear qualquer
outro accionista como seu procurador para
votar em qualquer escrutinio.

Art. 46. Tolo instrumento de procuração
será por eseripto de accordo com a fórmula
abaixo ou tão approxima,da quanto as cir-
curnstancias o perrnittirem ; será assigaado
pelo outorgante e depositado no escriptorio
48 horas pelo menos antes da hora mareada
para a assembléa, geral na -qual alia deve
servir:

« Eu, o abaixo assignado, accionista
-• da Leopoldinx Railway Company limited,

pelo presente nomeio 	
tombem accionista da Companhia, e na
falta deste 	  tombem, accio-
nista da Companhia, para 'agir como
meu procurador na assembléa geral da
Companhia, que se realisará cru 	 de
	  de 18..-. em to lo o adia-
mento da mesma. Era testemunho do
que assigno aos 	 . de 	 •	 •	 de
18..... (Assignado) 	

Art. 47. No caso de um empate -dó votos,
quer por apresentação de mãos, quer •por
escrutinio, • O presidente da assembliat em
que teve logar a apresentação de mãos ou
em que, foi pedi lo o escrutínio, segundo o
caso seja, terá direito a mais um voto ou
voto de desempate.

•
ACTAS DAS ASSE.SIBLEAS GER kES

Art. 48.Todo lançamento feito ,no livro
de actos • da

-
s assembléaS gera-a, lançado e

assignade de aceordo com n os estatutos ou com
os presentes, na falta de prova em contrario,
Será considerado um registro' correcto e um
procedimento original da Companhia de con-
formidade ; -e, em todo caso a prova de erro-
ficará inteiramente a cargo da pessoa que
fizer qualquer objecção ao lançamento.

- runnoTouns
Art. 49. O numero 'de directores, salvo

alteração por a,ssembléa geral, não será infe-
rior a tres nem superior a onze.

Art. -50; A qualificação para director será
o ser alie o possuidor registrado de acções
ou capital da Companhia na iniportancia
minai. de £.
. Art. 51. Todo director, excepto os accio-

nistaS • originaes e accionistas nomeados pela
directoria em virtude dos presentes ou re-
commenda.dos pela directoria á eleição, de-
verá ter sido possuidor de .semi numero de
acções que o qualifiquem pelo menos seis
Mezes.

Art. 52. Na assembléa ordinaria do armo
de 1899, e na ordinaria de caia anao subse

-quente,- dons dos directoras se retirarão do
cargo e a assemblóa podara reele7,61-os, si
estiverem qualifindos, ou eleger accionistas
quali ''ea • los para oecu'parem esse legar.
• Art. 53. O turno para a retirada dos pri-
meiros e actuaes directores eepà, determi-
nado entre cites por ao-cardo, ou fia folha
de anordo elles se retirarão em ordem alpino,-
betica.

Art. 51. Sempre que -se suscitar urna
questão sobre-a retirada em turno de algum
director, (dto será decidida pela directorio
e o director que se retira, sendo qualific
poderá ser reeleito.

"Art. 53. Uru accionista, não senlo dire-
ctor. que se retira. não terá qualidade, salvo
.si for recemmenla,da a sua eleição pala di-
rectoria-, para ser eleito director sem que dó
ao secretario ou deixe no escriptorio, nunca
menos de sete dias nem mais de deus mezes,-
antes da eleição, aviso por escripto, por elle

assignado, do seu deseje de ser eleito dired
ctor.	 -

Art. 53. Quando urna nssembléa °Minaria
deixa de eleger um director n ) legar do que
se retira, este será considerado ter sido 're-
eleito

Art. 57. O cargo de director vagará logo
que este deixar de possuir o numero de
acções que o qualifica, ou venha a fallir,
suspenda pagamento ou componha-se com.
OS seus credores, se torne idiota, ou. salvo
a directoria resolver em contrario, si deixar
por seis mezes successivos de comparecerás
reuniões da directoria ou da commiSsã,o ou
da junta local no estrangeiro da . qual-alie
tenha sido nomeado membro.

Art. 53. O director poderá a tolo tempo
dar aviso por escripto de sua vontade de re-
signar o seu cargo, entregando esse aviso ao
presidente dos directores ou ao secretario ou
deixando-o no escriptorio; e ao ser ecoei ta a,
sua resignação pela directoria, porém não
antes, o seu cargo ficará Vago;

Art. 50. Os directores que continuam po-
dera agir não obstante qualquer -vaga entre
si; ficando, porém, disposto que, no caso que
os directores fiquem reduzidos a mono; do
minimo então fixado pelas ,ou de •accorlo
com -os presentes, lhes será licito agir como
directores Para preencherem as vagas em
seu saio, de firma que o numero de dire-
ctores não sejt inferior ao referido miroiMo,
pãrám não para outro qualquer firri: 	 •

Art. 60. Qualquer vaga ocasional no cargo
de director poderá ser preenchida pela dire-
ctoria corn a nomeação de uni accionista qua-
lificado, que ficará, a todos os respei tos,- no
legar do seu predecessor. 	 •

-REUNICSEI DE DIRECTORES E COMNIISSÕES

Art. 61. • As reuniões de directores terão
legar quando e • no local que alies julgarem
conveniente; porém, salvo determinado • em
contrario pelos tres quartos dos directores,
se ^ rerlizarão em Londres reuniões orei-
florim,	 •	 •	 •

Art. 62. Uma 'reunião extraordinaria, de
directores, que será realizada no local usual
das reuniões, poderá a qualquer tempo ser
convocada por qualquer director, por aviso
de doas dias aos outros directores.

Art. 63. O qw.runt para a reunião será-a
todo tempo determinado pelos directores e,
até que seja determinado em contrario, será
de troa directores.

Art. 64. A directoria elegerá a tolo ¡muno
um presidente . por um Mino, ou por prazo
menor, e no caso de fel ado presidente ella
nomeará provisoriamente um substituto. •

Art 65. Tola questão em uma reunião
será resolvida por maioria de votos dos dire-
ctores presentes, sen lo cada director um
voto, e no ca se de empate de votos o pra-
si-lente em funceões terá direito a inn o•Ltro
voto ou voto de desempate.

Art. 66. Os. directores poderão nomear e
demittir commissões do sett proprio seio,
como julgarem conveniente, e determinar e
regular os seus quorum, deverás e proeell-
mento. •	 •

Art. 67. A reunião de directores póle es-
tabelecer e demittir . e munissões locam' •ou
juntas locaes nos Estados Unidos do Brazil
OU em out"a parte, para dirigir quaesquer
negocios cia eompanhia ne estrangeiro, com
sistindo do numero de accionistas ou de
outras pessoas ou de arrobas, como a reunião
possa julgar conveniente e poderá fixar e re-
gular os seus quorum, deveres, procedimento
e remuneração. Essas commissões o:1 juntas
lonas Serão ro. todos os respeites sujeitas á
sancção da eaunião.

Art. 63. A reunião poderá delegar a qual-
quer commissio ou junta local QS poderes,
outorizações e tiscreç5es da directoria (ex-
cepto o poder do ersee chamadas) como a di-
re2toria possa julgar conveniente, e poderá
autorizar os membros de então dessa com-
missão ou junta local ou-qualquer deiles,-
preencher qualquer vaga entre enes ç agir,
não obstante as vagas, e qualquer . dessas no-
meações . ou delegações poderá ser feita nos
termos e sujeita as condições que a directoria
possa julgar couveAipte, e a directoria ia'
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derá a qualquer tempo - demittir qualquer
Pessoa assim nomeada e annullar ou variar
essa delegação.

Art. 60. As commissões e juntas locaes
lavrarão actas dos seus actos e os relatarão
a todo tempo á directoria.

Art. 70. Serão lançadas pelo secretario,
em sua livro para esse fim destina'o, e assi-
aaadas pelo presidente da reunião a que
elas se referem ou ,daquella em q ue são lidas
actas de qualquer reunião de directores e do
comparecimento dos seus respectivos directo-
res, , na mesma occasião ou com toda a con-
veniente brevidade depois ; e essas actas
logo que passadas e assignalas, serão, não
haVendo prova de erro nella,s, consideradas
uni relatorio correcto e uma acta original.

XIV. PODERES E DEVERES DA DIRECTORIA

•Ari. 71. Os negocios da Companhia serão
dirigidos Pelos directores, • que poderão pa-
gar todas as despezas de, e preliminares e
incidentaes á .promoção; formação, estabele-
cimento e registro da Companhia, como jul-
garem conveniente, exercer os poderes e
fazer pela companhia tcdos 03 actos que

.devam ser exercidos e feitos por ela, o . que
não forem pelas leis ou pelos presentes exi-
gidos serem exercidos ou feitos pela Compa-
nhia ens assembléa geral ; sujeitos, porem,

quaesq 'ler regulamentos dos presentes, ás
disposições das leis o aos regulamentos que
não forem incompativeis com 03 supraditos
regulamentes ou disposições que possam ser
prescriptas pela Companhia em assembléa
geral ; porém nenhum regulamento feito pela
Companhia em assembléa geral invalidará
acto algum anterior dos directores que teria
validade -si não lesse feito esse regula-
mento.

Art. 72..0 secretario ou o gerente, afil-
xará o sello com a autorização da directoria
e na presença de um director, pelo menos,
em todos os instrumentos que requeiram
ser sella,dos, e esses instruis:lentos serão assi-
gnalos por esse director e rubricados ou com
as inidaes do 'secretarioou do gerente.

.Art. 73. A Companhia poderá exercer
todos os poderes da lei de sellos das compa-
nhias de 136t, e o selo estrangeiro :era
affixado pela autoridade o na presença dos
pessoas, e os instrumentos selados com elle
serão assigna,dos pelas pessoas que os dire-
ctores a todo troispo designarem.

Art. 74. Sujeito ás disposições dos arts.75
e 76. qualquer director poierá celebrar con-
tracto com a Companhia ou ser interessado
em qualquer operação ou negocio emprelien--
dido ou auxiliado pelo Companhia ou em
que a. Companhia esteja interessada, e po-
derá ser nomeado. para qualquer cargo da
Companhia e exercel-o, com ou sem remu-
neração ; e por isso não deixará elle o seu
cargo de director, nem perderá a sua quali-
ficação, não será responsavel para com à
Companhia nem pagará a ela o que-elle
ganhar com esse contracto, operação, nego-
cio ou nomeação, ou com qualquer parte
disso ; tambem não será esse contracto, ope-
ração ou negocio julgado nulo nem sujeito
a ser posto de parte em razão -somente das
relações de confiança que subsistirem entro .
esse director e a Companhia.

Art. 75. Em tolos os casos em que° facto
de um director, sendo parte nesse contracto
ou interessado como acima dito, não constar
do mesmo contracto ou da natureza ou ope-
ração do negocio, o não resultar ser elle ac-
cionista, ou membro de alguma companhia
ou corporaçã,o,então não terá direito ás 'vanta-
gens do artigo precedente, salvo si antes de
celebrado o contracto, de realizada a opera-
ção'ou o irgocio tu de feito o ajuste para. au-
xilialse, -elle communicar á directoria o facto
de suas relações o,u do interesse com a dita
corporação, e responder completa e fielmeote
a talas as perguntas que a directoria lhe
fizer em referencia á natureza das suas ditas
relações ou interesses.	 •

Art. 70. Nenhum director votará sobre
a.ssumptos relativos ao contracto, operação,
negocio ou cargo, com o qual no qual ou
para o qual elle esteja ligado, interesSado ou

nomeado; e si votar, o seu voto não, será
contado.' -

Art. 77. Toda conta da directori a, onii-
nada e approvada por uma assem/31(m geral,
será concludente, excepto si for descoberto
qualquer erro nela, dentro de dous mezes
logo após a sua approvação.

Art. 73. Quando esse erro for descoberto
dentro desse prazo, a conta será liame liata-
mente corrigida e então será concludente.

Art. 79_ A remuneração anonal dos dire
ctores po 'era ser a todo tempo alterada e fi-
xada por meio de resolução passada em uma
assembléa geral, porém, até resolução em
contrario, ella será de 2.503 par a,nno.
Essa remuneração será dividida entro os di-
rectores como elas a tolo o tempo deter-
minar.

Art. 33. 03 directores serão reembalsad
de suas despezas de viagem e outras que fi-
zerem quando tratando dos negocios da Com-
panhia, e si qualquer director for chaniado
para ir ou residir no estrangeiro a negocio
da Companhia ou para executar serviços ex-
tra para ella, a directoria poderá pagar-lhe
a: remuneração que julgar razoavel.

Art. 81. Em qualquer caso que o pagamento
de alguma quantia deva ser Peito pela com-
panhia,, par qualquer conta, a directoria po-
derá (por ajuste) distr:çuir á Companhia ou
pessoa que tiver direito á coata,„ qu sesquer
acções da Companhia, total ou parcialmente
realizadas em togar de fazer esse pagamento
ema dinheiro, e poderá etnittir e registrar
essas acções de colformi ta rde, e o chula iro
creditado COMO pago por essas acções será'
tomado em togar co pagamento á vista dessa
quantia e considerado como ti.11.•

XV. DIRETORE3-GERENTES E AGENTES

Art. 82. ,A directoria poderá nomear qua.es-
quer directores de então directores gerentes
da Companhia e qualquer director ou outra
pessoa agente da Companhia; quer por um
prazo marcado ou sem limite algum quanto
ao prazo em que eles devem func,,cionar,
e com os poderes e nos termos e coaliç5es o
remuneração que a directoria julgar conve-
niente, e poderá a todo tempo remover ou
demittir qualquer director-gerente ou agente
e nomear outros em seu Jogar.

xV1.-CONTADOR
Art. 83. A assembléa ordinaria de cada

anno nomeará para o anno seguinte um ou
mais contadores, não sendo necessario que
sejam accionistas ; e até a assembléa ordi-
naria de 1803, o ou dos contadores poderão
ser nomeados pelos directores, porem, um
director ou empregado superior da compa-
nhia não será eleito contador.

Art. 81. A remuneração do contador será
mareada por uma assembléa geral e elle exa-
minará as contas da companhia ; qualquer
vaga occasional no cargo de contador será
pNenchiaa por uma assembléa extramrdi-
naria convocada para esse fim.

Art. 85. Vinte e um dias pelo menos antes
dodia marcado para a assemblea ordinaria,
directoria entregará 'ao contador as contas o
o balanço para serem apresentados na as-
sembléa, e o contador os receberá e os exa.

Art. 86. Dentro de 10 dias depois de re-
cebidas as contas e o balanço, os contadores
ou os confirmarão ou relataaão eSpecialmente
sobre elles ; e entregarão á directoria as Suas
contas e balanço com o relatorio (si• houver)
sobre eles.

Art. 87. Sete dias antes de cada assemblea
()rabiaria, salvo determinação em contrario
por alguma assembléa geral, a directoria re-
metterá a cada accionista em sua restlencia„
registrada, uma cópia impressa das contas e
do balanço examinados, o relatorio dos con-
tadores (si houver) e duas cópias á secção de
acções e empresthnos do London Stock E.,c
change.

Art. 83. Em cada assembléa ordimaria o
rela,torio dos contadores (si houver) será.lido

assembléa como o relatorio da directoria. -
Art. 89. Durante o anuo e a qualquer hora

razoavel do dia, o contador poderá inspec-
cionar os livros de cantas e de registro . da
companhia, com a assistencia de empregados

Art. 99. No ' caso de venda a, directoria.-;
terá o poder, por instrumento sella,do, de
transferirás acções desse membro ao com-.
prador e applicar o producto desta venda,
depois de paga qualquer despeza feita Por..
causa dessa divida, e• ó restante, si houver,
será 'pago aos accionistas quetenham cli-

o outros o com outras faculdades que . os cola- •
talores razoavelmente reclamarem.
I xrir.-nin,E.cronEs, DEMITARIOS E ¡ENC.

croNAitroS
Art. 90. Os directores,.,depositarioS, con-

tadores. gerentes, secretario e' outros func .- , .
cionarios da companhia, serão indemnizados
por ela de todos os prejuizos e despezas em, •
que incorrerem no desempenho . de suaà're=
spectivas obrigações, exCepto si. isto tiver'
log,a,r por acto seu voluntario Ou por . culPa..
prápria.	 "	 , .

Art. 91. • Nenhum director, depositario ou
funcc:onario, responderá por ',qualquer outro'.
director, depositario ou funccienario,
por. co-participar em . qualquer ,recibo,
outro acto de conformidade ou por: qualquer„'
prejuizo sobrevindo á companhia,: salvo;
elle sobrevier por acto seu veluntario ou por •
culpa propria,.	 .

Art. 92. As contas do qualquer.clepositario.',-..-
ou funcciono.rio poderão ser liqUidafdai • ,d,r,
approva,das ou reprovadas. quer inteira, quer.	 •	 .•,
parcialmente. pela directoria,: •	 ' • '`

Art. 93. Um funccionario da eompanhia
que venha a falir, ou' publicarioente
cortar com os seus credores, perderá
isso a sua qualificação para agir colho-tal' ,9,
deixará assim de o ser. Ficando, poréni,
disposto, que até que seja feito nas aCta.ái.,
dos directores um lançamento de sua (lesadas, •
Meação, os seus a,etos no 'seu' cargo' serão
tão efficazeS como si tivesse agido •coniM fane-
cionario qualifiCado.	 .

Art. 91. O secretario , consentirá 'entro
dez horas e meio•dia o exame do' registro - "de,
membros e outros registros, como dispõe' a
lei; 'porém não consentirá sem a expressa,
sasseção da directoria nenhum outro exame,
dos registros ou papeis.	 .• .	 • :j

XVIII. ACÇÕES

. Art. 95 Toda a acção será . bem pesou/ e
assim transmissivel, e, salvo quando:resol-
vido em contrario por assembléa ;geral,-
será indivisivel. No caso de falleeimentO.,de
um dos possuidores Collecti vós de uma - accão;•
o ou . os sobreviventes terão direito á acção e
a todos os respectivos dividendos. :.• 	 •

Ar 1. 96. A companhia não' responderá per.
interesse algum .de equidade, contingen-te,.;,
faturo ou parcial em acção' alguma, nela . o .,
reconhecerá, neini qualquer outro 'direito . a.
respeito de mria acção, excepto um direite:.;
absoluto a mesma na pessoa a. tolo tempo'
registrada como .seu rossuidor.;, o; exCepto,
tambem no referente a qualquer parente,.
tutor, conselho, testamenteiro ou adminiS--;
trador ou representante de algum falido',
o seu direito, em virtude dos presehteS, Ido
tornar-se' accionista a respei to de Uma acção.
ou de trausferil-a.	 .

MI. 97. A companhia terá um direitó de
penhor o onus primodial, valido em lei )e
equidade, sobre todas as adeões não integ,rall-'.
mente pagas de qualquer accionista, • por )
todas as quantias; que elle deva' á compa-
nhia., só ou conjunctamente: ema outra.ir.
pessoa, quer vencidas, quer não ; e .sendo' n
uma acção possuida por mais de urna'pessoa;

campanha terá o mesmo direito de pe-:,
nhor e onus sobre e/la, por todas as impor-o
tancias a ella devidas por todos ou por qual-
quer dos seus possuidoreá.

Art. 93. Este penhor póde-se 'fazer effe'
Clivo por uma venda. de todas ou de qual»
quer das ditas acções, comtanto que não se
faça essa venda sem uma 'resolução da direr4
rectoria e sem crise tenha sido dado aviso por'''
escripto ao membro. devedor ou • aos seuá.
testamenteiros ou administradores, exiginde
lhes o pagamento do que for então devido á,'
companhia, e que tenha havido falta'por 2/jk
dias da data do aviso, do pagamento que lhe
foi reclamados. 	 ,•



342 _ Quint4,teira.	 - Wittó Oti.Plát 'arteiro iãótã

reito aelleeares seus testamenteiros, adini•
niStra,doree, eu representantes.

XIX. TRANSFERE:VpIAS DE ACÇ5E5

'Ari.. 100. As acções . serão transferiveis
Sómente,por instrumento °corinto, assignado
pelo' tra,nsferente e :pelo transferido e devida-
mente `  inkriptono registro de transferen-
cias: • "	 ' '

O lUete leMentO de transferencia deverá ser
n 'dr-tna,ordinaria Usual.

,2̀ii;t; 10f. Pessoa nenhumaserà registrada
Coincr -neisstaidora do ^acção Sem que na °ocasião
de,eer,regiatead,a tenha,•por meio de acceito

aSSignado o memoranduin e os esta-
tirps :ou ,unaa,.. cópia impressa dos mesmos,
oueVerilut!fissignado um eScripto acceitando
ouori.iordando, acceitar" a acção, e a cópia
oti:d'escripto assim assignalo, tenha sido en-
treueilio.es.criptorio.

Art. ^102; Nenhum menor será registrado
como, possuidor de acção, nem mulher casada
será eperistrada como accionista, sem que seja
inteeralizada.	 ^

A.5•?‘t-t' 103. 'Um conselho testamenteiro ou
administeador de idiota, lunatioa ou. :03ssui-
flü'fafleeido . elaeuma. aeçã,o, não seca como
tal apcionista; mas dando Satisfaçã,o do seu
titulo a •- .dirocteria poderá ser rógiStrado
eorim '..:PnáeUidor. da acção oe transferil-a.
U'•d •Posittario ., do -fall i do . ou de accionista
erri .liquidação, não será nessa qualidade
acniainista:-,porétn, satisfazendo os directores
o	 elle poderá transferil-a.

kW.' 104. • A' transferencia- do uma acção.,
excepto acção ,integralizada, não se fará sem
a eappreyação da directoria, que poderá
dal :a, biinegal-a á sua vontade, e som dar
arai j."0, 4a, recusa. Nenhuma transferencia
da,',;acção 'se, fará sem que se pague á Compa-
panhia' um emolumento de 2 sh. 6 d. ou
outra quantia, menor , (Pie 'a directoria.marcar,.

O 1,re.e. e eXX. 'ACCIONISTAS"
Pi105.. Pessoa alguina será registrada

eoinO . transferida . de uma acção sem que o
inWurnento 'de trarisferencia, devidamente
poelearló, 'tenha sido, deixado com o seere-
taiioese-para -- ser guardado no archivo
da Companhia, acompanhado do certificado
del 'aé:ões a serem transferidas e que a trans-
ferehéia, tenha sido paga, porém, em qual-
eiribr'''easce que„; á'juizo da directoria, este
artigo'não'deva Ser applicado, dia pode dis-
peáisaletee	 .

5e- rt.' 106^. Todo o accionista indicará a
todO tempo ao secretario uma.residencia no
Reina: Unido'para ser registrada como seu
ptit>to de re,sidencia, e esse ponto a todo tem-
po regiátrado, será, considerado, para os fins
das:I.eia e dcis .preeentes, como . aeue ponto de
residencia'. • `-•

E no caso de recusar ou deixar o accionista
de.indiear•essa reSidencia, será poste 'aviso
no eSceiptorio da companhia, que será con-
siderado como mandado a o accionista na data
em que o mesmo-aviso foi ali posto.,

=Art. e107: Todo o Oviso feito a. um ac,clo-
nistarserá.sufliciente • si for assignado por uni
director; ou pelo secretario (ou no caso de
avisoa ' circulares:si o nome do director ou
doSecreta,rio for impresso ou litho,graphado
nollin -deite) . e remettido^ pelo 'correio á re-
sidenciae registrada do accionista; e si o ac-
cionista for então fallecido, e quer ou não a
companhia tenha aviso do fallecitnento, essa
rei-nessa" do'aviso, Para todoS os fins dos pro-
se-iates-, será : considerada' remessa sufficiente
pú'a, os -sena herdeiros,' testamenteiros ou
adMinistradores e- cada; um delles.

;Art. ,.108. Esse aviso será considerado ter
sido recebidb pelo accionista, seus herdeiros,
testamenteiros ou administradores, no dia
ein que for 'depositado.

:Art. :i00 Quando mais de uma pessoa se
ahar i;egistrada como possuidora de uma
acção, todo aviso e cheque . 011 garante

documento' será, salvo si todos os
peSsuidores, por esceipto que assinarem,
exigirem de outra forma, rernettido a pessoa
cujo: nome estiver em primeiro lagar DO Te-
gi gti'd dos mesmos' livros, e o aviso a essa
peeS.eoa -será tido- eomo feito a 'todos os pos-
suidores conectivos da acção.

XXI CERTIFICADOS

Os cortificados de acções com o sello serão
assignados por um director o rubricados pelo
secretario ou gerente ou por outros funccio-
navios nomeados pala directoria para esse
fim.

Art. 111. Todo o accionista terá direito a
um certificado do todas as suas acções, ou a
diversos eertificados, cada um por uma parte
de suas acções; todo o certificado especificará
o numero das acções.

Art, 112. Si se estragar, destruir-se ou
perder-se qualquer certificado este poderá
ser renovado ou passada uma duplicata,
sob prova que satisfaça a directoria, ou, na
falta dessa prova, com a inde:nnização que a
directoriajulgar adequada lhe ser dada. e
nas actas da drectoria se fará constar essa
prova ou indemnização.

Art. 113. To lo accionista original terá ( l i-
mito, após distribuição, a uni certificado
gratis; porém em outro qualquer caso, pa-
gar-se-ha á comi) mhia, quando a directoria
julgar conveniente, um shilling para cada
certificado.

deitee:TES DE ACÇÃO

Art.114. A companhia paderá,em referencia
a qualquer acção da companhia que seja ou
passa Ser considerada como integralmente
paga, quer á distribuição qUer depaia, emit-
tir, sob d seu sello commum, a pedido da
pessoa registrada ou com direito a ser regis-
trada como passuidora dessa acçã,o,u na garan-
te declarando que o portador desse garante
tem direito á acção nelle especificada.

A directoria poderá determinar e a tolo
tempo variar as condições sob as quaes es
g trantes de acção devem ser emittidos, e em
particular sob as quaes o partador dó um ga-
rante de acção terá direita ao aviso de qual-
quer assembléa da companhia e a votar 'lenta
sob as quaes um novo garante de acção ou
coupon será passado no lagar de um estra-
gado ou inutilizado, e sob as quaes um ga-
rante de acção pode ser cedido e o nome do
possuidor inscripto no registro a respeito
das acções nelle especificadas.
- O possuidor de um garante de acção será

sujeito ás condições então em vigor, quer
feitas antes quer depois da emissão desse
garante. O sello sobre cada garante de acção
e quaesquer outras despezas incilenta,es
emissão, serão a cargo" da pessoa que o
polir.

xxm. CONVERSA:O DAS ACÇõES EM CAPITAL

Art. 115.A directoria poderá a tolo tempo
com a sa,ncção . da companhia, previamente
dada em assembláa geral, converter as ac-
ções integralmente pagas em capital.

Art. 116. Quando quaesquer acções forem
convertidas em capital, os diversos possui-
dores desse capital poderão desde então
transferir os seus respecti vos interesses nellas
ou qualquer parte, não sendo menos de 1
em valor nominal desse interesse, e não com-
prehenlendo uma parte francional de unia
libra, da mesma maneira e sujeitos aos
mesmos regulamentos -  quaes qualquer
acçãointegralmenteaga da companhia
podo ser transferida, ou tão aproximada-
mente quanto as circumstancias o permit-
tirem.

Art. 117. O fundo proveniente dessa con-
versão como "acima dita conferirá aos seus
respectivos possuidores os mesmos pri-
vilegios e vant n gens em referencia á partici-
pação dos lucros e votação nas assem-
bléas da Companhia e para outros fins,
como si tivessem silo^ conferidas por
acções de igual importatria, no
capital da companhia, porém do forma que
nenhum desses privilegios ou vantagens, ex-
cepto a participação nos lucros da com-
panhia, será conferido por qualquer- parte
aliquota de capital que, si existissem em
acções,- não teria conferido esses privilegios
eu vantagens; e. salvo como acima dito,
todas as disposições contidas nos presentes
se applicarão, tanto quanto ás circamstan-
cias o permittirem, ao capital e as acções.

Nenhuma conversão acima affectará
prejudicará qualquer prefe,rencia ou outro
privilegio especial.

Xxtv. DIVIDENDOS Fá:' ,iD) DE RESERVA

Art. 118. A directoria poderá, com a &moção
da companhia em assembléa, geral, declarar a
todo o tempo um dividendo  que será pago ou
dividido entre os membros em . proporção ao
numero de suas acções cá importancia paga •
por cilas a não ser poe aleantamento de cha-
madas.

Art. 119. Nenhum dividendo, prestação
de dividendo ou berma será pago ou divisivel
sinão tirado dos lucras procedentes dos ne-
gocies da companhia, ou si for de uma im-
portancia maior do que a recommenda la pela
directoria. Esses lucros incluirão lucros de
toda a especie provenientes de qualquer
renda ou outras transacções com quaesquer
terras, minas ou outros bens da companhia
ou_ de qualquer contracto feito pela com-

.
Art.120. A directoria, si julgar coa-

Veniente, palerá a todo tempo determinar
edeclarar uma prestação a pagar ou a (li-
-Vidir entre os membros por conta e em ante-
cipação do dividendo para o anno corrente.

Art. 121, A directoria poderá, antes de
recommendar qualquer dlifidendo, separar
dos lucros da companhia a quantia que ella
julgar conveniente como fundo de reserva, o
qual, á discrição da directoria será applicavel
a contingencias, a liquidação gradual de
qualquer divida - ou compromisso da com-
panhia, mi ao reparo ou conservação das
obras que tenbartr relação com os negocios
companhia, ou, com a sancção de uma reso-
lução extraordinaria da companhia, será, no
todo ou em parte apalicavel a igualar divi-
dendos, ou á distribuição por meio de l»Inus
entre os membros da companhia • de então,
nos termos e da maneira que a companhia
por meio de resolução extraordinaria, a todo
tempo determinar, porém não será obriga-
torio á directoria formar uni fundo de re-
serva, ou de outra forma disper, para qual-
quer prejuizo ou depreciação dos bens da
companhia ou determinação de qualquer ar-
rendamento ou outra posse terminavel.

Art. - 122. O parecer da directoria quanto
importa,ncia, de lucros para dividendos a

pagar ou a dividir entre as diversas classes
de accionistas, será concludente.

Art. 123. Qualquer dividendo, prestação
de dividendo, bonus ou juro por pagar pela
companhia a um membro a respeito de uma
acção, poderá ser pago remettendo-se pelo
correio um garante da importancia dirigido
ao membro, ao seu endereço registrado. Esse
garante será pago ao membro ou á sua ordem
no escriptorio da companhia ou outro ponto
marcado para o pagamento. Esse garante
será rubricado antes de ser remettido, e um
garante rubricado deverá ser pago somente
par um banqueiro, e os direitos e responsa-
bilidades cie quaesquer pessoas a respeito
deite serão os mesmos que si elle fosse uni
cheque visado sobre una banqueiro. A com-
panhia será desobrigada da responsabilidade
da importancia expressa em qualquer ga-
rante por pagamento de conformidade com—
qualquer ordem do paga mento ou endosso
nella, — pretendido ser feito pelo recebedor
nella mencionado, e pessoa nenhuma terá
direito ao pagamento de qualquer dividendo,
prestação de dividendo, bonus ou juro sena
que apresente o garante.

Art. 124. Todo boaus e dividendo relati-
vos a qualquer acção registrada, quer por
conta ou por outra forma, pertencerá e será
pago ao membro que estiver registrado no
registro de membros da companhia, como
possuidor dessa acção no dia da resolução
que declarar o pagamento 'desse dividendo
ou bonus.

Art. 123. A directoria poderá deduzir de
qualquer dividendo, prestação de dividendo,
bonus ou juro pa.gavel a qualquer membro
as importancias (st houver) que possam ser
devidas e pagaveis por elle á companhia
por conta do chamadas ou por outra causa.

II	 1I	 I	 I	 II	 II I I



Nada mais continham os ditos estatutos
que fielmente verti do proprio original ao
qual me reporto.

Em . fé do que passei a presente que assi-
gnei e selei com o salto do meu officio nesta
cidade do Rio de Janeiro, aos 3 do janeiro
de 1897.— Affon:o II. U. Garcia, traductor
publ.co.

Ministerio da Justiça o Negocies
Interiores

Por decretos de 19 do corrente:
Foram nomeados:
Director da 2, secção da Directoria da Jus-

tiça, o 1° offlcial Gra,tulino Vieira de Mello
Coelho;

Primeiro oficial, o 2° bacharel Pelino Joa-
quim da Costa Guedes;

Segundo oficial, o amanuense José Vicente
Gomes Flores Junior;

—Foi exonerado o Dr. Randolpho Pereira
Serzedello do togar de inspector de saúde do
porto no Estado do Paraná, e nomeado para
o mesmo logar o Dr. Francisco Lucas Tre-
visani .

— Por outros de 17 do corrente:
Foi nomeado o bacharel Dano Sebastião de

Pliveira, Ribeiro para o logar de lente substi-
tuto da secção da Faculdade de Direito de
S. Paulo, á vista cio merecimento e das habi-
litações que mostrou em concurso.

— Foram concedidas: •
Aos professores cio Instituto Benjamin Con-

stant Francisco Gurgulino do Souza e Etat-
vino Fragoso Montagna, a gratificação addi-
cional correspondente a 5 0 /o dos vencimentos
que-percebem, . por terem completado dez
anus de serviço effectivo do ma,gisterio ;

Mais as seguintes gratificações addicionaes,
de accordo com o art. 295 do codigo appro-
vado pelo decreto legislativo n.. 230, de 7 de.
dezembro de 1894, e com os §§ 2 0 e 3' do ar-
tigo unico do mesmo decreto: de 5 010 , ao
lente catheciratico da, Escola Polytechnica do
Rio de Janeiro Dr. Lieinio Athanasio Car-
doso; de 10 0/, ao lente cathedratico da Es-
cola de Minas Dr. Domingos José da Rocha, o-
de 33 0 /,,, ao lente ca,thadratico da Faculdade
de Medicina da Bahia Dr- Manoel Joaquim,
Saraiva.
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Art, 126. Nenhum dividendo, prestaçã'o
de dividendo, bonus ou juro vencerá juros
contra a companhia.

XXV. CHA:SIADAS

Art. 127.. As chamadas a respeito de
acções que tenham de ser pagas serão feitas
á discrição da directoria e uma chamada
será considerada feita na data em 'que a re-

. solução que a ,autorIzar for. tomada :peia
directoria. Salvo sendo dispasto em qualquer
prospecto estabelecido pela companhia, ne-
nhuma chamada excederá de 2 (duas libras)
por acçlo, ..nem deverá ser paga em inter-
valo menor de dous mezes depois da ultima
chamada, precedente.

Art. 128. A directoria poderá, por qual-
quer resolução subsequente, indicar nova
data e togar para pagamento de urna cha-
mada' aos accionistas que ainda não as tiver
Pago-

Art. 129.. Quando for feita qualquer cha-
mada (excepto nos casos •que as acções são
subscripta,s ou emittidas com uma chamada
pagavel por ela dentro de uma data fixada
sem aviso, em cujos casos a chamada será
pagavel na ou dentro da data assim fixada)
dar-se-ha ao accionista responsava] pelo re-
spectivo pagamento aviso de 14 dias, pelo
menos, antes da data e do togar originaes,
ou por qualquer resolução subsequente, mar-
cadas para o respectivo pagamento, quer na
data quer a qualquer tempo depois de feita
a chamada.

Art. 130. No caso de falta de pagamento
dentro de sete dias depois do dia marcado pelo
aviso para ser paga a chamada relativa a
qualquer acção, dar-se-ha ao accionista em
falta um outro aviso immediatamente ou a
qualquer tempo depois, reclamando paga-
mento immediato da falta de pagamento por
sete dias depois desse segundo aviso, a com-
panhia pódio accionar o accionista em falta
pela importancia a pagar, com os respectivos
juros. As chamadas em atraso vencerão juros
á razão de 10 libras por cento ao armo a con-
tar do dia marcado no primeiro aviso para o
seu pagamento.

Art. 131. Os possuidores collectivos de urna
CÇãO serão t auto separadamente como cole-
tivamente r esponsaveis pelo pagamento das
respectivas ah ,madas.

Art. 132. Um accionista não votará ou go-
zará, de qualquer privilegio como accionista
enquanto dever qualquer chamada.

Art. 133. A directoria poderá a todo
tempo, si julgar conveniente, (á opção de
todos os accionistas, sem distincção) receber
de quaesquer accionistas que queiram adean-
tar todas ou quaesauer das importoncias ' de--
vidas pelas suas respectivas acções além das.
quantias actualmente chamadas, o a quantia
então paga adiantada por chamadas vencerão
juros á taxa que a directoria e os accionistas
convencionarem.

XXVI. COMMISSO DE ACÇ5ES

Art. 134. Si qualquer chamada relativa a
qualquer acção subscripta, ou emittida para
ser paga dentro de uma data fixada ainda
não estiver paga dentro desate dias depois da
data fixada para o seu pagamento, ou em
outro qualquer caso ficando por pagar uma
chamada dentro de 14 dias depois de dado o
segundo aviso mencionado no art. 130, a di-
rectoria poderá declarar a acção em commisso
a beneficio da companhia.

Art. 135. O commisso de urna acção encer-
rará a extincção, na data do commissso, de
quaesquer juros e reclamações, exigencia,s
contra a companhia relativamente á acção e
outros quaesquer direitos inherentes á acção,
excepto sóinente os direitos que pelos presen-
tes são expressamente ressalvados.

Art. 136. O commisso do uma acção ficará
sujeito o sem prejuizo de quaesquer recla-
mações da companhia, a chamadas e atrazos
si houver, e juros sobre os atrazos e quaes-
quer outras reclamações da companhia contra
o possuidor da acção quando cabir em com-
misso, e aoalireito da companhia de accionar
a respeito della; porém a companhia não
accionará.sem que na data e da maneira que
a directoria, achar rázoa,vel venda primeira-

. mente a •ação .. , em -,commissu é -.'ô lit;odueit)
seja inferior a importai/eia da reolainaçã,o, e

i
então accionará somerite pelo restante.

Art. 187, O commisso de qualquer acção
. poderá ser, dentro de 12 mezes depois de
feito ou declarado., ser reemittida pela di-
rectoria á sua discrição, em pagamento de
quaesquer importancias devidas pelo accio-
nista em falta á companhia, e todas as.des-
pezas occasionadas oeía falta de ppagamento,

je de uma Multa que a directoria ulgar .- ra-
záa,vel ; porém a remissão não poderá:ser
reclamada como um direito.

1 Art. 138. O . commisso de urna acção não
prejudicará o direito a qualquer dividendo

' ou dividendo por conta, já declarado para
alta.	 •

. Art. 139. As vendas e outras disposições de
acções era commisso, só polerão ser feitas
pela directoria, nas épocas e sob as condições

' que julgar convenientes..
Art. 140. Um certificado por escripto, sal-

tado o assignado por um director e rubri-
cado pelo secretario, de que uma acção
soffreu devido commisso em virtude dos pre-
sentes, e declarando a data em que ella caiu
em n commisso, será, em favor de qualquer
pessoa que depois se apresente como pos-
suidor da acção, prova concludente dos factos
certifica'os, e si fará nas actas da directoria
uru lançamento da entrega desse certifi-
cado.

1 Art. 141. Acções em commisso em bane-
. ficio da companhia poderão, á discripção da
directoria, ser ca,neellada,s, vendidas, redis-
tribuidas ou por ella dispostas, como julgar
de mais vantagem para a companhia; e até
que sejam cancella,das, vendida.,z redistri-
buida,s ou dispostas, serão registradas no
nome da companhia ou de pessoa ou pessoas
a quem ela confiar ; e ate que essas acções
sejam canceladas, vendidas, redistribuidas
ou de qualquer fórina dispostas, poderão ser
negociadas como acções não emittidas e
promptas para a emissão, e a importancia,
Pela qual a companhia tiver sido debitada
relativamente a essas acções poderão ser
recreditadas á companhia.

XXVII. DISSOLUÇÃO DA COMPANHIA

Art. 142. A dissolução da companhia po-
derá ser determinada para qualquer fim e
quer o objecto seja a ab.oluta dissolução da
*companhia ou a sua reconstituição ou modi-
ficação ou a sua fusão com qualquer outra
companhia ou outro qualquer fim, e por esta
reconstituição, modificação ou fusão será li-
cito á directoria ou aos liquidantes receber
integral ou parcialmente acções integra-
lizadas de outra qualquer companhia, então
ou depois constituida (porém não de firma a
augmentar a responsabilidade de qualquer
accionista por capital não pago sem o seu
consentimento) para serem distribuidas entre
os accionistas desta companhia em troca de
todas ou de parte de suas acções nesta com-
panhia; e os accionistas desta companhia
serão obrigados a fazer essa troca e acceitar
essa parte na outra companhia.

Art. 143. A dissolução da companhia terá
logar logo que for determinada, como dis-
posto nos presentes, e conforme os termos e
condições determinadas a esse respeito.

Nomes, endereços e profissão dos subscri-
ptores:

Thonzas Standish Hillas Drahe, 50 01(1
13rood Str., Londres, cavalheiro.

E. II. F. Bradley, 19 Linden Gardens, H.
cavalheiro.	 .

Cha. Th. Farinar, 32 Myaleton Squa,re,
Londres, E. C. Solicitador.

Edward II. Hoore, 7 Succex Ga,rdens, W.
cavalheiro.
. C. Chabot, 167 Easb Dulwick Grove, S. E.
cavalheiro.	 -

Alfred J. Kenh, 8 Coses Road-South Wim-
Ileton, contador. 	 .

Bobar; J. Garwood, 35 Chestnut Avenne,
Walthameton. empregado.

Datado de G de dezembro de 1897.—Tes-
temunlia, das assignaturas supra, John "W.
Pereira., empregado dos Srs. Birchain &
Comp., 50 Old Brod. Stret, Londres E. C.,
solicitadores.

Eu abaixo assignalo, Arthur
Erith de Pinha, ta,ballião publico de notas
desta cidade de Londres, por alvará régio,
devidamente admittido, juramentado e em
pleno exercicio.

Certifico que o que secontém no documento
annexo è cópia fiel e veriladeira, • dos regula-
mentos ou acta de associação e estatutos da
companhia estabelecida nesta praça sob a de-
nominação de The Leopoldina Railto ,y Com-
pany, limited, registradas na repartição pu-
blica das sociedades a,nonymas deste reino,
cujo original me foi foi apresentado e ao qual
me reporto.

Em testemunho do que don a presente cer-
tidã,o quo subscrevo e Selo em :publico e
razo nesta cidade de Londres, aos 10 dias de ,
dezembro de 1897.

Em testemunho da verdade. — H. A. E.
de Pinac:,tabellião publico.(Sello cio tabelião)

Reconheço verdadeira a assignatura retro
de Horacio Arthur Erith de Pulula, tabelião
publico desta cidade e para constar onde con-
vier a pedido do mesmo passei a presente
o liguei com o documento junto rubricado
por mim e a,ssignei e fiz saltar com o ,selo
deste consulado da Republica dos Estados-
Unidos do Brasil em Londres, aos 10 dias de
dezembro de 1897. —Laz Augusto da Cesta, .,
vice-consul. (Salto do consulado.)

Reconheço verdadeira a a,ssignatura supra
do Sr. Luiz Augusto da Costa, vice-consul
doBrazil em Londres.

Rio de Janeiro, 29 de dezembro de 1897.—
Pelo director geral, A. J. de Paula Fonseca, -
director interino da 3 , secção.
• (Salto do Ministerio das Relações Exteriores

e oito estampilhas no valor de 9$250 devida-
mente inutilizadas.
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• 1V1inisterio da Marinha •
• Por decretos cio 19 do corrente:

Foi, de conformidade com o decreto n. 5.461,
de 12 de nevembro de 1873", promovido a
1 0 tenente da armada o 2, tenente João Fran-
cisco dos Reis. Junior, por antiguidade;

Foi exonerado o capitão de fragata Ernilio
de Miranda, Ferreira Campello do logar de
inspector "do Arsenal de Marinha . do Estado
de Watt() Grosso.

•

SECRETARIAS DE ESTADO

Ministerio da. Justiça o -Negocios
Interiores

Exponente de 17 de janeiro de 1890

DIRECTORIA DA JUSTIÇA	 •

Foi prorogada, Por tres metes, com os ven-
ciineritos á que tiver direito, nos termos do
art. 25 do regulamento 'annexo ao decreto
n. 1.263 A,de 10 de fevereiro de 1803,a li-
cença ultimamente concedida ao tenente
medico da brigada policial, Virgilio Cardoso
da Silva para tratar de sua saude.

— Solicitou-se do Ministerio da Marinha',
para tomar na consideração que merecer o pe-
dido do . presidente da Junta de Alistamento
Militar no districto da I s Pretoria,o qual .roga
que o cidadão Theolomiro de Bezaina,t e AI;
meida, empregado na, - Contadoria da Mari-
nha e • nonleado secretario da referida Junta
sejl dispensado do exercido do seu emprego,
emquanto durarem os trabalhos da commis-
são militar de alistamento.

, —Transmittiram-se ao coronel comman-
danto da brigada policial :

O requerimento em que , Antonio Luizpe-
reira„ preso na Casa de Detenção, pede que
seja •-passada por certidão a data eia que o
soldado daquela brigada, Eurico Ferreira
Vaz teve alta da enfermaria é quando se
apresentou á companhia de gire fiz parte.

Os" processos instaurados contra os soldados
aaqtiella, brigada, Americo Nunes da Aze-
vedo, Manoel Raposo de Mello, Henrique
Martins, João Alves Pereira, o Pedro Dias de
Vasconcellas, afim de serem cumpridos os
accordãos do Supremo Tribunal Militar.

Requer' intento despachado
José Antonio da Silva — Prove o suppli-.

cante a identidade. de pessoa entre a, praça
cuja baixa pede por motivo de alistamento.
sem 'a necessaria• licença e o seu filho Amo-
rico, ao qual se refere a certidão de baptismo
apresentada como documento.- .

—Foram rernettidas ás respectivas colle-
ctoria,s" as patentes dos seguintes ofilciaes da
guarda nacional:

ESTADO DO PARÁ.
CoMárcz de . Sátre

J osé, Salgado de Figueiredo.
Antonio, Fernandes Roma.
Francisco Bezerra da Rocha Moraes.
Luiz Fernandes de Araujo.
Anastacio Antonio da Silva.
Urbano Mareio de Brito •
João Baptista da Silva.
Vicente de Figueiredo Moura.
Leoca,dio.Antonio Sarmento.
Manoel Quirino Barbosa.
Sabino Rodrigues de Assumpção.
Francisco Muniz Pamplona..
Jbão Antonio de Brito.
Manoel , Geraldino da Costa.
Deocicciano Antonio Gonçalves.
Diág,o Felippe da Cruz.
Seyeriano Pedro Marques de Oliveira
Joaquim dos Santos Moura.
Valeriano Miguel Pa,es.
Ja.cintho da Silva Martins..
Rayinundo Gorualves de Figueiredo.
Ezequiel Teixeira Calla 'o.
Luiz Francisco de Souza Gonçalves.
José Cala,zaus Pereira.

Dr. Ventura José de Freitas Albuquerque.
—O requerimento foi transmittido ao pro-
curador da Republica na secção do Estado
do • Rio do Janeiro para • os fins conve-
nientes.

José Gonçalves Fontes.—A petição foi re-
metticla ao Prefeito do District° Federal
para ser tomada na consideração que me-
recer.

Ministerio da Justiça e Negocios Interio-
res—Capital Federal, 17 do janeiro de 1898.

Sr. Prefeito do District° Federal—Cabe me
communicar-vos, para vosso conhecimento,
que, por termo assignado na directoria com,
Mente , da Secretaria do Ministerie a meu
cargo, no dia 12 do corrente "mez, , e publi-
cado no Diario Official de 15, confornie vereis
dó incluso impresso, a Companhia de Sa-
neamento do Rio de Janeiro aceeitou
clausulas do decreto n. 2.575, ao. 6'cle agosto
do armo proximo findo, publicado no Diario
Official do 8, pelo qual foi revisto, em vir-
tude de. autorização contida no art. 16 da
lei n. 300, de 30 de dezembro de 1893, o
contracto que celebrara com o Governo para
construção de habitações destinadas a ope-

rarios e classes pobres, e a , que se refere°,
decreto n. 9.859, de 8 de fevereiro' de'1888;';''
approvado pela lei n. 3.396, de 24 de nb-
vembro desse mesmo armo.	 -

Sande . e fraternidade.—Amaro Cavalcanti.

DIRECTORIA DA :CONTABILI ' ADE •

Solicitou-Se do Ministerio da Fazenda a en-
trega ao tliesbureiro da contadori ada • brigada
policial da,' quantia de 11$500, pára paga-•
mento dos vencimentos -  que teia direito o
2' sargento- refornrad' João Barbosa do
Maria.
. —Remetteu-se ao commandante da brigada:
polidial,""para . .irifOrinar; a "conta de arma-
mento e eilituFões' " ferriechlos pela Intenderi-
eia da Gúerra á mesma brigada," na irepor- •
talada, do 13593$100: ,— " •	-

—Autorizou-se o commandante da brigada
policial • a restituir, de accordo eom o'art. 32,
do decreto ri. 1.265 A, do 10 do fevereiro de
1893, a quantia cie 255$360 á ex-praça, da •
mesma brigada "Primo de Carvalho.

Expeaienta dó 18 de jan giro de 1898

• DIRECTORIA GERAL DE SAUDE PUBLICA

Remetteram-se ao Sr. director do Lazareto
da ilha Grande contas dos Srs. Barbosa, Mo-
reno & Comp. e Ottoni, Silva & Comp., nas .
importancias de 240$ e 1:007$750.

—Communicou-se ao mesmo Sr. director,
que as contas que acompanharam o seu of-
ficio n. 13,- de 11 do corrente, foram remet- .
tidas á Inspectoria de Sande do Porto do Rio
Grande do Sul, para serena cobradas.

Solicitou-se ao Sr. administrador da Im-
prensa Nacional, remessa de uma collecção
do Diario Offi.ial, correspondente aos pri-
meiros quatro rnezes de 188).

—Accusou-se :
Ao Sr. director do 2' districto sa,nitario, o

recebimento de seus officios, sob ns. G o 10,
do 10 e 11 do coTronte ;

Ao Sr. inspector de sande do porto do Rio
Grande do Sul, idem de seu officio ri. 59, de
3 do corrente.

Ministerio da Fazenda
Por portaria de 18 do corrente, foram con-

cedidos doas mezes de licença,con vencimento
na ferina da lei, ao 2 , esecipturario .• da .
Alfa.ndega de Urugua,yana, Estado do, Rid•
Grande do Sal, Joaquim Carlos Vieira, de
Mello, para tratar de sua sande onde lhe,
convier.

Directoria da Contabilidade cio Thesouro
Federal

Dia 175 de janeiro de 1598

Expediente do Sr. dirzictor :

A' de Porto Alegre: ,. ,	 .
N. 9. --Reinmette o titulo declaratorio do-

meio soldo que cabe á D. Maria da Conceição.
Leivas de Vasconcellos,;

N. 10.—Recommenda que satisfaça urgente
incute a ordem n.135, de 25 de agosto do anno
proxi mo passado ; 	 .

N.11. —Exige, com urgencia, a remessa' da
guia relativa ao vencime to de Inactividade
de Archanjo Leão Abrantes, de qtiO trata-a
ordem n. 150, de 22 de setembro do anno-pro-
Xi1110 passado.

—A' do Rio Grande do Sul:
N. 3.—Por conta da verba — Ob as — do

orçai-dento de 1897, concede o credito, de
1:0678700, afim de ser applica.do a despezas .
com-os concertos :urgentes de que carecem os
armazens da mesma repartição. - .„.„.

—A' do Rio de Janeiro:

	

.	 .
" N. 2=Dec1ara, tornar-se necesstario que
envie o documento concernente á restituição
requerida pelo 2' escripturario extiricto'"
do Tribunal de Contas -Joaquim "Francisco.'
Borges. ••

Henrique do ,Oliveira Salgado.
José de Brito Figueiredo.
Manoel Fraacisco de Castro.
Manoel Verissimo Soabra.
Antonio Diniz Castanheira.
Aprigio José da Trindade.
Jacob Pedro da Silva.
Manoel Francisco Coimbra.
Antonio Vaz Gomes Chaves.
José Corrêa de Souza.
Geraldino Nunes da, Fonseca..
Menandro Soarès Paes.
Antonio Gonçalves;
Cypriano Machado cio Miranda.
Christovão Norberto da Silva.
Judiam° Baptista da Silva.
Jeronyino Pereira da Silva.
Francisco Bezerra de Moraes Rocha.
Imercio Baptista dos Santos.
João de Lima Gonçalves.
hão José de , Oliveira Torres.
Demetrio Bezerra de Moraes Rocha.
Rogerio Corrêa de Miranda. (Dr.)
'Pedro Bezerra da Rocha Moraes.
Reinaldo Corrêa de Miranda.
Cleto Gonçalves de Figneiredo.
Henrique José de Salleá Rabello.
Waldemiro Gonçalves de Figueiredo.
João Vida! de,Araujo Sampaio.
CrescOncio Evaristo da Silva Penria.
João Damasceno dos Santos.
Luiz de Souza Gonçalves.
Raymundo Carlos Muniz.
Pulcherio da Silveira Salgado.
Manoel de Sant'Anna Amador.
Manoel de Oliveira Salgado.
Horacio de Figueiredo.
Joaquim Pereira Lima;
Gentil Augusto Seabra.
Juvenal José de Miranda.
Antonio Praxedes da Cunha Pereira.
Fab"o Coelho da Costa.
Mariano José Ramos.
Wableiniro Hyppolito do Vadie.

ESTADO DE S. PAULO

Comarca de Deus Corregos
Ernesto Leão Brazil.

CAPITAL FEDERAL

Alipio Von Dollingér.
Arthur Mayrinck de Azevedo.
Antonio da Silva Guimarães.
Alfredo Pereira da Fonseca.
Cardina° Augusto Ribeiro.
Francisco de Saldes de Andrade Lima.
Leopoldo Joaquim de Souza.
Jorge Christian° ' Ra demaker G r'eenw
Oscar Portugal.
Nelson Delamare.
Octavio Augusto Saldanha da Gama.

DIRECTORIA DO INTERIOR

Requerimentos despachados
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-A' de Pernambuco:
N. 8-Remette os títulos das pensões que

competem ás DD. Ilermelinda,Fernandes Car-
doso e Noerffia Fernandes. Cardoso, viuva o
filha do contribuinte Rufino de -Paula Mesqui-
ta Cardoso.

-A' Delegacia Fiscal em. Cu rityba:
N. 2-Remette . os cia viuva e filhas do

contribuinte JoséJoaq nitri Ferreira de Moura,
ex-thesoureivo da mesma delegacia. • ,

-A' Recebedoria da Capital . Federal':
N. '20 - Concede o credito de 2:636$83R,

para ser effectuada a restituição dos impos-
tos indevidamentrIe cebrados na mesma repar-
tição a Antonio Nunes' Sahmaio, Dr. João
Paulo de Almeida Magalhães, -Gaspar José .de
Barres, Luiza Cerqueira Marques de. Freitas
e Manoel Carnillo Ribeiro Via,nna.

Dio '17 •

.A' • Alçam rie'rga (TO Porto-Alegre:
N. 12-Reinette os titelos das pensões que

competern . á viuvo e filhas, ao contribuinte
Joaquim Gonçalves Pacheco Sobrinho.

Santos: •	 • -'	 •
N. 2 - Concede o credito de 3:451$614,

para serem' - re:tituidos • á Ka,r1 Vaiais &
Comp. os direitos . indeVidamente pagos na
mesma repartição, • conforme o processo que
devolve:

N. 3-Idéia o de 10:8943317 pára restituir
a Zerrerier '134.ilott& Coirrio. Os .' direitos • in-
devidamente pagos por rUercador;as im-
portadas • dos Estados Unidos da America, -do
Norte; no dorninio do decreto n. 1.338, de 5
dá feVereiro-do- 1891; para o que devolve o
respectivo 'processo, enviado com o officio
n. 179, cle . 10' de • dezembro 'de 1895'.

-A' Delegacia Fiscal em Curityba,:
N. 3-Remette os titulos das pensões que

competem aos filhos, do contribuinte:Manoel
Elias de Souza Athayde, contador da admi-
nistração dos -• correios- db . ' Estado do Pa-
raná.' •

-A' Directoria de contabilidade da Secre-
tária da Industrio, Viação e Obras Pu-
blicas:

N. G - Devolve a justificação produzida
pela' mãe  do. contribuinte. Luiz Felippe
Marciuds de Faria, visto não' estar re-
gular.

. RECEBEDORIA'

'lidos de infracções despachados pelo Sr. di-
rector,

- . Manoel' Augusto Pereira. - Imponho a
multa de 100$, do art. 35, n.1, do regula-
mento n. 2.120, de 31 de dezembro de 1897,
pelo facto de. exporá venda, maços de cigar-
ros sem sello.•

Agostinho Custodio . Loureiro.- Imponho a
'multa de 10W, .de art. 35,,n. 1, , do .regulo-
meato n..2,420,. polo, facto 4p expor. a Tenda
charutos nacionaes sem seno.

José Joaquim de Vasconcellos:-Idem.
3. Paz.da . .Rnsa, Sc Comp.-Imponho . a multa

de 200$, do art. 38, do regulamento n. 2.421,
pelo , facto de exporem á venda bebida • na-
cional sem sello..

Leal & Carvalbo.-Idem.
Corrêa & Santos .-Idem.
José Fabricio Furtado de Mendonça. -Idem.
Caetano da Costa Santos.-Idem.
Antonio - José Diniz & Comp.-Idem. •
Avila & Comp.-Idem. 	 .
Antonio de Araújo Almeida.-Idem.
Antonio da Costa & Pereira -Idem.
Martins & Irmio. - Imponho a multa de

300$, dos arts. 35, n. 1, e 31 do regulamento
. 2.420, pelo facto de • exporem á venda

maços de cigarros sem rotulos . e sem sello.
Domingos Rabello Lobo de Nla,galhães.-

Imponho a multa de 400$, do art. 35, n. 3, do
regulamento n. 2.420, pelo facto de exporá
venda maçoá de cigarros senados de modo
tal que os sellos podem ser novamente utili-
zados. ‘•

Viuvo Marques & Hermes.- TM:ponho' a
multa de 400$, do art. 35, n. 3, do regula-
mento n . 2.420, pelo facto de exporem á
venda maços de cigarros com o.sello frouxo
de modo a poder ser novamente utilizados.

Francisco José Machado.-Impanho a Multa
de 404, do art. 35, h: , 3, do regulamento
n. 2.420, pelo facto de expor á venda cha-
rutos saltados de - fórma tal que o sello páde
ser novamente utilizado.

•Ministerio da .Marinha
Por portarias de 19 do cor:ente:
Foram nOineados :	 .	 .	 ,
Para interinamente exercer o cargo de di-

rector da Associação da Praticagem da barra
e porto da Victoria, no Estado do Espirito
santo, O 1° tenente Manoel Theodorico Ma-
chado Dutra, que desempenha as funcções de
capitio do porto do mesmo Estado;
• De conformidade com o art. 3' do regula-
mento annexo ao aviso n. 612, de 13 de
-março de 1897, pratico-m(5r da Associação da
'citada Praticagem José Pinto Ribeiro e aju-
dante do referido pratico-mór José Luiz Tei-
xeira;

,0 capitão de fragata Emilio de 11:Iiranda,
•Ferreira Can-11)3110 para exercer interina-
mente o cargo do inspector do Arsenal de

	

,Marinha d.e Pernambuco. 	 .	 . •
-Foram concedidas as seguintos licenças:
De	 dias, na fôrma da	 caldeiro de

a ' classe Marcelli no Florenci o do Sacramento,
Para tratar de seus interesses. no Estado da
Bahia;

Ao remador de l a classe, invalido, Julio
Arg,emiro dos Reis para residir no Estado
da Bahia, percebendo • pela respectiva dele-
gacia o si:A(10 e etapa que lha competirem.

-Foi prorogada por 3) dias, na fôrma da
lei em em vista do parecer da junta indica,
à licença concedida em 4 de outubro do armo
passado ao escrevente Nabor Modesto de Sá
Rego para tratar de sua salde onde lhe con-
vier. •

Requerimento despachado

: Alfredo Jorge Taylor.-Não provando ser
inacIrinista de 2a class?, não pele ser atten-
diclo.

• Ministerio da Guerra
Expediente de 14 de janeiro de 1893

Ao Sr, Ministro da Fazenda, solicitando
providencias para que no Thesouro Federal
seja, paga a Belmiro Nunes de Oliveira a
quantia de 1:958$140. proveniente de serra-
gem preparada e cal que forneceu em de-
zembro do onno findo á Fortaleza de Santa
Cruz para o fabrico de gaz de illuminação.

Ministerio da Guerra,-Rio de Janeiro, 14
de janeiro . de 1893.

Sr. Ministro da Fazenda-Transmittindo-
yos os inclusos papeis referentes á contribui-
ção para o montepio militar teta pelo gene-
ral Dr. João Severiano da FoaSeca, visto ser
o assutnpto da comp •etencia do ministerio
vossci cará, cabe-me dizer-vos:

A resolução do Sr. Presidente da Repu-
blica, negando ao mesmo general a • gradua-
ção 'do poste dá general de divisão por ser o
de general de brigada o ultimo do corpo de
saule, parece que não invalidou o direito
que lhe assistia de estabelecer montepio cor-
respondente áquelle posto.

Si ao inspector .geral do serviço sanitario
não cabe a gradua/7a° ao posto immediato,
por não ser chefe de classe, é entretanto
fóra de duvida que, por occasião de refor-
mar-se, tema elle direito a accesso, conforme
o numero de anãos de serviço que contar do
accorao com a Imperial resolução de 12 de
dezeMbro do 1868 que não foi revogado.

Ora, sendo asSim . é claro que tombem lhe
assiste o direito de estabelecer montepio cor-
respondente ao poste immedia,to desde que o
contando 35 annos de serviço, tiver feito jus
á reforma nesse posto, corno é expresso no
art. 1 do decreto n. 1;051, - de 20 de setem-
bro de 1892.

Os Drs. Antonio deSouza Dantas- e- Auto.,
aio Pereira da Silvá Guimarães, 'estão re-
formados no posto de general de divisão.

Saude	 fra,ternidade.-Jocia Thema:. de
Cantuaria.

Ao Supremo Tribunal Militar, remet- --•
tendo:

Para' tornar na consideração que merecerem
os papeis em que o major graduado refor-
mado.do exercito Manoel Duarte 13ello, alle-
gando coatar Mais de 34 annos, quatro me- •-
zes e . 14 dias no seu. tempo de serviçó,
inclusive 41 mezes de campanha, do Para-'
guay e 28 mezes e 21' dias cla'guerra civil
do.Rio Grande do Sul, pede que seja nova-
mente computado o alludido tempo;-
- Para os fins convenientes, as duas cópias
authenticas- dos decretos de 1 e 12 do cor-
rente, perdoando ao • ex-soldado do 29 , bata-
lhão de infantaria Estevão Evangelista do •
Espirito Santo o resto do tempo que lhe falta "
para Cumprir a pena de 10 manos de prisão a
que foi' condenmado por sentenca do dito tri-
bunal de 31 de outubro de 1804, o conce-
dendo reforma ao tenente-coronel aggregado
á arma de infantaria Antonio Bernarde de
Figueiredo.

••
Ministerio da Guerra-Rio • do Janeiro, 14

de janeiro de 1898-Gabinete do ministro.
• Sr. Ajudante General-Não sendo pequeno
o numero de praças . (sitie, tendo anterior-
mente • coneluido 'seu tempo de serviço, dose-
jata hoje se engajar, gosando das vantagens
que lhes confere o art. 5' dá lei de fixação
não podendo este ministerio com real pre•"
juizo para o exercito, que encontra em se-
melhantes engajamentos recurso para ir
difficilmente enchendo os innumeros claros-
cio suas rarefeitas fileiras, conceder aqUellas-
vantagens, visto a portaria de 8 de outubro
de 1888' estabelecer que taes engajamentos'
sejam contados do dia immediato ao da con-
clusão do tempo de Serviço e não ter a lei
effei to retroactivo, resolvo, para • ' condili r
interesses da maior monta, revegar•aquella
portaria, determinando que os engajainenteá •
das praças sejam contados de ora avante
da data em que 'forem re,alisades.
• Sande e fraternidade.- Toõo Thainaz Can-
4taria

Ao director do Arsenal de Guerra da
Capital Federal declarando que a ditaria da
Companhia de aprendizes artífices do mesmo
arsenal é fixada durante o corrente senrestre:
em-Etapa,1$317, lavageá"de roupa ,100 réis
e fardamento, 450, réis. • - • Deu-se seiencia•
á Repartição cio Ajudante General. '

- A' Repartição de Ajudante General : "•
Dispensando do logar de ajudante de orj•

dens do commando cio 2' districto militar o
1 0 tenente do 2' regimento de artilharia Se-
bastião Lacerda de Almeida que deverá re- •
colher-se ao respectivo corpo, conformo-
pediu.

ClaSsificando no 15' batalhão de infantaria.
o alferes Levindo Alves Dias, transferido da
arma. de °avaliaria para- aquella, por de-
creto de 10 do corrente.
• Transferindo:	 •

Para o 4' batalhão de artilharia o 2/ te-
nente do 4) regimento da mesma arma Ma-
noel Martins Ferreira ; •

Para o 25' batalhão mie infantaria o alferes
do 30' Gastão Rodrigues de Almeida e rara,
40/ o alferes do 2' José Fontes ; 	 -

Concedendo
Troca de corpos entre si aos alreres de in-

fantaria Pedro Cabral e Folydoro Roclrigues
Coelho, este do 32 , batalhão e aquelle do
15% ambos aluirmos da Escola Militar do Rio
Grande do Sul, conforme pediranr;'

Licença :
Por dous mezes, com soldo simples, ao

sargento quartel-mestre do 4' regimento de
cava-lia-ria Francisco dos Santos Ribeiro, para
tratar de negocios de seu interesse na cidade
de S. Borja, Estado do Rio Grande do Sul,
conforme pediu;

Para gozarem as presentes férias escolares,
confirme pediram, aos 1° g tenentes João B
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ptista Monteiro, do 1° batalhão de artilharia,
e João Lopes de Oliveira do 4) batalhão da
mesma- arma, ambos aluamos da Escola
Se.pe'elor de Guerra, o primeiro em S. Paulo
e O segundo no Estado do Rio de Janeiro,
correndo, porém, por conta propria as des-
pezas de transporte.—Communicou-se
director da referida escola.

	

Mandando:	 -
Pôr á disposição do commandante da Es-

cola Pratica do Exercito nesta Capital o te-
nente do 24" batalhão de infantaria João
'Broin Pereira , Gonçalves ;

Contar, como tempo ,de serviço, ao alferes
do 12° batalhão de infantaria Mario Pinheiro
Guimarães o periodo decorrido de 13 de
março a 14 de dezembro de 1888, em que es-
teve na armada como aspirante a guarda
ma rinha, conforme pediu;

Incluir no Asylo dos Invalides . da Patria o
lex-musico do 24" batalhão de infantaria Tho-
iné Tolentino Gomes de Carvalho, visto
achar-se impossibilitado de prover os meios
de subsistencia, ficando sem efeito a baixa
que teve, não devendo contar para fi.M al-
gum o tempo em que esteve fóra das fileiras
do 'exercito ;

Dar baixa do serviço do exercito ao sol-
dado do 9 regimento de cavallaria Adolpho
Soares de Souza, visto ser de menor idade e
ter verificado praça sem o consentimento de

	

seu .padrasto.	 .	 •	 ,

.M .Inisterio da Guerra"— Rio de Janeiro, 14
de j5neiro de 1898:, •

A' Repartição de Ajudante-General —
resposta ao telegramma de 23 do mez findo,
dirigido a essa Repartição pelo commandante
do 6" districto militar, no qual consulta si os
alferes graduados nomeados agentes das en-
fermarias militares tema direito - á grai ifi-
cação de exercicio, declare-se que aquelles
logares devem ser desempenhados por otil-
ciaes effectivos excedentes do quadro, como
determina a lei n. 490, de 16 de dezembro do
anuo proximo passado, que eliminou a verba
destinada aos officiaes reformados e liono-
rarios que exerciam aquelles cargos, compe-
tindo aos ditos officiaes as vantagens do seu
posto.—joaO Thomaz de Cantuaria.

Requerimentos despachados

Major lionorario Joaquim- Vieira de Al-
meida.,—Indeierido, por ser muito tardia a
sua pratenção, que traria muitos inconve-
nientes.

Cabo de esquadra Manoel Marques de Sou-
za Brito.—Já foi attendido.•

Pacheco, Daniel & Comp.—Depois de habi-
litados os supplicantes, se lhes poderá dar
os typos solicitados, indemnizando previa-
mente as respectivas importancias; entre-
tanto esses typos devem ser approvados pelo
conselho de compras e convenientemente ca-
rimbados.

Ministerio da Industria Viação c
Obras Publicas

Directoria Geral de Contabilidade

Reguerinientos despachados

Dia 19 de janeiro de 1898

Sophia de Bastos Campas, solicitando os
favores do montepio, por fallecimento de seu
marido João Barata Campos,' 3° official da
Administração dos Correios do Pará.—Apre-
sente o documento a que se refere, bem como
a certidão de obito de seu marido. •

Militino Pinto de Carvalho, Adolplio Tor-
res Sobrinho, pedindo para continuarem como
contribuintes. —Deferidos.

. Directoria Geral da Industrie.
Expediente de .18 de janeiro de 1898

Declarou-se ro Mi isterio da Fazenda, em
resposta ao seu a viso ri. 176, c'e 16 de de-
zembro . ultáno, com referalcda á inspecção
de sa,ude do administrador dos Correios do

Estado de Goyaz Francisco Abrantes, que,
conforme se verifica ee informação prestada
pelo Ministerio da Guerra, só -existe um fa-
cultativo na guarnição, que é o mesmo que
clinica na capital do mesmo Estado.

Beelarou-so á Directoria Geral dos Te-
legraphos, á vista das informações, que foi
deferido o requerimento em que o telegra-
phista de 3 , classe João Martins Casses pede
ser dispensado de entrar com a quantia de
464760, importando, de medicamentos que
recebeu durante o tempo mil que esteve em
tratamento dos ferimentos recebidosalo exer-
cicio de seu cargo.

Devolveram-se ao director geral dos Cor-
reios, por parecer ter havido equivoco, as
cópias dos contractos para conducção de
malas, afim de se poder resolver no sentido
do officio da mesma directoria geral,n. 732/3,
de 24 de novembro ultimo; ' •

Expediram-se providencias ao agente de
immig,ração do Estado de S. Paulo, eia
Santos, no sentido de terem passagem por
conta deste Ministerio diversos immigrantes.

---Communicou-se ao director geral dos.
Correios e ao dos Telegraphos que por deter-
minação do Ministerio da Justiça e Negocies
Int,?riores a Directoria . Geral de Saude Pu-
blica só attenderá ás requisições de exame
do validez em domicilio quando forem acom-
panhadas de attestado do respectivo me-
dico assistente, comprovada á impassibili-
dade do comparecimento do empregado na re-
ferida Directoria Geral.

Dia 19
Pediu-se ao Ministerio da Justiça Para

providenciar afim de serem dispensados do
serviço de alistamento militar os empregados
das repartições postaes, todas as vezes
que a sua cooperação não for de inle-
clinavel necessidade, visto derivarem-se de
tal serviço perturbações ao dos correios.

— Foram transmittidos ao conselheiro An-
tonio da Siva, Prado varies papeis dos cida-
dãos A. Fiorita Comp. sobre pagamentos
de abonos concel idos em 1890 a russos-alie-
mães como auxilios para seus transportes
ate o porto de embarque para o Brazil,
afim de serem visados e informados como for
de justiça para liquidação do que de direito
couber aos requerentes.

— Confiou-se ao engenheiro Candido Fer-
reira de Abreu a iticumbencia, de mandar
vender, eia hasta publica, os objectes da
extincta, agencia de immigração em Para-
naguá, que acham-se depositados no armazem
do cidadão João Eugenio G. Marques, e
do producto da venda, paga a armazena•
geni,• e recolhido o saldo á Alfandega dessa
cidade.

Ao Ministerio da Fazenda foi remet-
tido, • para resolver, visto ser de sua
compatencia, o requerimento eia que Felix
Lourenço de Siqueira, nomeado administra-
dor dos correios de Santa Catha,rina, pede
dispensa do pagamento do sello a que se
refere o §' n. 1, da tabella A do regula-
mento de 3 de agosto do anuo proximo
findo.

O Ministro de Estado da Industrio., Viação
• e Obras Publicas, considerando que pelo
contracto lavrado em 16 de maio de 1896,
foi firmado o arrendamento da Horta Viti-
cola e Estação Phyloxerica da Penha com o
cidadão Carlos Custodio Nunes; conside-
rando que pela clausula 4 1 o arrendatario
obrigou-se a conservar eia boas condições o
vinhedo mestre e a manter um viveiro de
mudas de diferentes qualidades, e a me•
lhorar as casas, • tapagens e mais dependen-
cias da Horta Viticola ; considerando que o
arrendatario não tem dado cumprimento
áquella clausula, incorrendo assim na dis-
posição da deu. G do dito contracto ; resolve
declarar rescindido o mencionado contracto.

Capital Federal, 19 de janeiro de 1898. —
,Sebastiao Eurico Gonçalves de Lacerda.

111 vimento da Hospedaria de Immig 'antes da
ilha dos Flores

Dia 10 de janeiro de 1898
Não teve immigrantes.

Dia 17

Não teve iinmigrantes.
Segunda secção da Directoria Geral da In-

dustria,19 .de janeiro de 1898. —José F. Soares
Filho.—Visto.—Thomaz Cochrane.

Directoria geral de Obras e Viação

Por portarias de 1 do corrente:
Foram dispensados, de accordo com o

art. 9 , da lei n. 49J, de 16 de dezembro de
1897:,	 " -

De chefe de -contabilidade e contador da
Estrada de Ferro do 5... Francisco, o enge-.
abeiro Afonso Augusto Teixeira de Freitas
e o cidadão Marianno Floresta ;

Do chefe da locomoção e chefe da contabi-
lidade da Estrada de Ferro de Porto Alegre
a Uruguayana, o engenheira José Joaquim.
Rodrigues Saldanha Junior e o cidadão João
Antonio Pitta dos Santos

De thesoureiro da Estrada de Ferro de
Paulo Alfonso, o cidadão Manoel Timotheo

— Foi dispensado . o engenheiro Manoel.
Antonio de Moraes Rego do legar de chefe cio
trafego da Estrada de Ferro-de Sobral, 'cota.:
tando-se-lhe os re ,pectivos vencimentos a é
31 de dezembro ultimo, data em que :foram
terminados os trabalhos de liquidação 'da
mesma Estrada;

— Foi prorogada por 99 dias, com venci-:
mentos ua, fórma da 1 i, a licença concedida
em 26 de junhe do auno proximo findo 'ao
machinista de classe da Estrada de Ferro
Central do Brazil JoaquimJosé Leite, para
tratar de sua sande.

Requerimentos despachados

Th,: Rio de Janeiro Flour Mile Graneries.
Complete o sello. *
. Companhia Estrada de Ferro Central da
Bahia.—Compareça nesta directoria, para
receber guia,affin de pagar o sello devido por
um decreto.

I	 1111 , 111

DIRECTORIA. GERAL DOS CORREIOS

Expediente de 18 de janeiro de 1898

Officiou-se ao Sr. ministro, declarando que
os vencimentos que competem ao cidadão José
Quirino de Souza Moita, como agente do •
correio de Campos, no periodo de 1 a 23 de
julho do armo passado, montam a 124655,
sujeitos aos descontos de iinposto sobre venci-
mentos e contribuição paran montepio dos
funcelona,rios publicos civis.

Expediente de 19 de janeiro de 1898

Nesta data, autorizou-se por aviso sob
n. ao director da Estrada de Ferro Cen- ,
trai do Brazil a dispensar o capitão do 4' '
batalhão de infantaria Joio Theophilo Va-
relia, que se acha pratieando naquella os- .
traria de ferro, conforme requisitou o "
terio da Guerra.—Deu-se conhecimento ao
referido Ministerio, por aviso da mesma
data.

Ministerio eIa Industrio-, Viação e Obras
Publicas—Directoria Geral de Obras e Viação
—2! secção—N. 7—Rio de Janeiro, 19 de ja-
neiro de 1898. .	 .

Em additamento ao meu aviso n. 329, de
31 de dezembro ultimo, pelo .qual ficastes
incumbido • de 'fiscalizar as obras ema anda-
mento da Caixa da Amortização, encarrega-
das ao Banco da Republica, declaro-vos que -
fica essa inspecção igualmente incinnbida da
direcção das obras da Alfa.ndega, do Rio de
Janeiro e que tiveram de ficar paralysadzts • •
no corrente exercido por falta de credito;
convi udo que, acerca da guarda e conserva-
ção do respectivo material até o prosegui-
mento das mesmas obras, vos entenda.es com,
o inspector da dita alfandega.

Sande e • fraternidade.—Sebo,stiao Eurico
Gonçalves de Lacerda.—Sr. inspector geral
das obras publicas da Capital Federal.
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Requeriniento despachado

Dario Marcou les dos Reis
' 3

, official dos
Correios de S. Paulo, pedi odo 30 dias de li-
cença, para tratar de sua saude.—Concedo.

TRIBUNAL DE CONTAS
Ordens de pagamento sobre as quaes proferiu

despacho de registro, eu 18 e 19 do corrente,
o Sr. Dr. presidente deste tribunal
Ministerio da Inlustria,, Viação e Obras

Publicas—Avisos:
Ns. 54, 5d, 57 e 58, de 13 do corrente, paga-

mento de 097:90 -4300, 20:104$, 5:4411.092 e
285$452 á Companhia Rio de Janeiro City Im-
provements ;

N. GO, de 15 do corrente, idem de 2:6485363,
folha de gratificação do pessoal do escriptorio
Central da Estrada de Ferro do Rio do Ouro.

—Ministerio da Fazenda—Officio da Alfan-
dega do Rio de Janeiro 11. 683. de 2 de outu-
bro. de 1897, pagamento de 72:000$ a Augusto
Gomes de Moraes, pela construceão de duas
lanchas para o serviço da mesma repartição.

INTENDENCIA DIUNICIPÁL
l'refeitura do 1Distr1eto

Federal
ACTOS DO PODER EXECUTIVO

Por acto de 18 do corrente, foi exonerado
do cargo de engenheiro de machinas,da, Dire-
ctoria de Obras e Viação, o engenheiro José
Emygdio Pe: eira.

—Por actos de 19
Foi nomeado recebedor da agencia do im-

p:Ato do gado o cidadão Joaquim Ilenri que
Moreira Brandão.

Foram concedidas as seguintes licenças
para tratamento desande

De quatro mezes, ao 2' officio' da Directo-
ria de Fazenda Augusto da Veiga Gonzaga ;

De 45 dias, ao inspector de alumnos do
Instituto Profissional Urbano Guedes de
Carvalho.

Foi nomeado guarda municipal, para o
clistricto do Sacramento, José Corrêa, de Sá.

GÁBINETE DO PREFEITO

Dia 19 de janeiro
Meios expedidos
Ao Ministeeio da Justiça eNegocios Interio-

res, accusando o recebimento do officio de 17
do corrente,que acompanhou o requerimento
de José Gonçalves Fontes,na qual propõe ven-
der a metade da ilha da Sapucaia.

A' Procuratoria dos Feitos da Fazenda Mu-
nicipal, remettendo, por cópia, a exposição
feita pela Directoria Geral de Instrueça,o Pu-
blica, com relação aos actos que motivaram o
decreto n. 70, de 30 de dezembro ultimo.

—A' Directoria do Patrimonio, determi-
nando que providencie com a maxima urgen-
cio, afim de que seja legalizada definitiva-
mente a entrega em bom estado de conser-
vação, á Municipalidade, do proprio muni-
cipal da praça da Harmonia, de accordo com
a clausula XV do contracto respectivo, requi-
sitando da Procuradoria dos Feitos da Fa-
zenda Municipal os documentos relativos ao
mesmo proprio.

Directoria Geral do Interior e Estatistica
2a SECÇÁ.-0

' Ecpediente de 19 de janeiro de 1898

Officios recebidos:
Da agencia, no 2' disteieto do Engenho Ve-

lho, remettendo relação de multas impostas
durante a semana proxima finda.—A'
secção.	 •

Da agencia, no 2a districto de S. José, con-
sultando sobre o modo de proceder para os
negeciantes quo negociam com objectos de
carnaval.—A' 22 secção.

—Officios expedidos á agencia do Sacra-
mento e á Directoria de Fazenda, continuai -
condo ter sido nomeadó guarda municipal o
cidadão Jose Corrêa do Sã.

Directoria Geral de Fazenda

SUL-DIRECTORIA DE RENDAS

Reiuerinzentos despachados
Dia 18 de janeiro de" 1838

Pelo Prefeito:
Mariano Pedro.—Inde ferido.
José Maria Tavares. —Deferido.
Pelo director:
Gaspar Gonçalves da Costa, Antonio Nu-

nes, João Atnaral Filho, Felippe Dorso, An-
tonio Barcello, Donato Andréa, Henrique Mo-
reira Pinto, Vicente Anzotis, José Curatis,
João Ferreira Diniz, Goaçalves Simões, Ma-
noel José de Serqueira, Arthur Otto, Mar-
ques Trindade Maria, Companhia Sedas de
Petropol is, Moia & Comp . , José Antonio de
Souza, Maria Marelelena Monteiro, Torroyo
Prundial, J. A. Louvin, Alexandre & Sa-
luntier; José Fernandes de Almeida.—Defe-
ridos. •

Francisco Cardoso Jacques.—Deferido, pa-
gando a multa.

Antonio Martins Corrêa.—Satisfaça a ex-
igencia,.

inspectoria de Mattas, Jardins, Arborização
e caça

Expediene de 19 de janeiro de 1898
Oficio recebido do Sr. agente do 2' dis-

tricto de S. Jose, pedindo em nome dos mo-
radores do becco do Mosqueiro que sejam po-
dadas as arvores do mesmo becco.—Fol feito
o serviço hoje..

Directoria Geral de I istrucção
szeçÃo DE CONTABILIDADE

Requerimentos despachados
Dia 13 de janei- o do 1893

Pro:bssora jubilada Eudoxia dos Santos
Marques Dias, pedindo pagamento de auxi-
lio para aluguel de casa relativo aos mezes
de março, abril, maio, junho e julho do
anno findo.—Indeferido.

Professora cathedratica interina Francisca
de Serqueira Braga, pedindo auxilio para
aluguel do casa.—Indeferido.

RENDAS PUBLICAS
ALFANDBOA DO RIO DE JANEIRO

Rendimento do dia 1 a 18 de janeiro
de 1898 	  4.437:3633327

dom do dia 19 . . 	 	 271250$092

4.759:1 l8$919
Em igual periolo de 1807 	  5.041:291$500

RECEBEDC

Rendimento do dia 1 a 18 de janeiro
de 1893 	 	 ....	 575:0743309

Idem do dia 19 	 	 37:3683947
Meemn

613:8 31258
Em igual periodo de 1897 	 	 511795$217
RECEBEDORIA DO ESTADO DD' MINAS NA CAPITAL FEDERAL

Rendimento do dia 19 de janeiro
de MS 	 	 13458$234

Dia 1 a 19 	 	 545:1813276
Em igual parindo de 1307. 	 	 610: 09533(.5

NOTICIÁRIO
Faculdade do Medicina o de

l'harmacia. do Falo de Janeiro
a . ,(,) resultado dos exames effectuados no dia
17 do corrente foi o seguinte:

l a serie ,Inedica—(Physica,, chimnica inor-
ganica„ botanica e zoologia)— Joao Olavo do
Canto, approvado simplesmente em physica
e chimica inorganica.

Houve tres reprovados em physica , tres
em chimica inorganica e dous em botanica e
zoologia.

i

— E no dia 1:
Defeea de, theses— Approvados: Eduardo

Moreira Meirelles, Henrique Dias Duque Es-
teado, Joa5 Antonio de Figueiredo Rodrigues,.
com dist i neç'áo ; 1ga:tojo de Moura„loão do
Macedo Costa e Francisco da Costa Ribeiro,
plenamente.

' Externato do Gyinnasio Na-
eloual-0 resultado dos exames de pre-
paratorios realizados no dia 18 do corrente
foi o seguinte

Geometria plana — Approvados simples-
mente: Augusto Ribeiro de Mendonça, Ar-
fou() liermeriegildo Faller, Henrique Dias de
Moura, Manoel Libará° Teixeira e José Pe-
reira de Lucena.

Geometria o trigonometria, — Approvados:
plenamente, Raphael do Monte, Waldemiro
SI Rego de Oliveira, Eduardo Barreto Moa-
tebello e Julio Reyntiens Rosas ; simples-
mente, Alfredo Gomes Pereira, Humberto
Plinentel Duarte, Luiz Confirmo Ferreira.
Pinto, A ristides Werneck, Abelardo Monteiro
Róeas, Mauricio Leitão da Cunha, Henrique
Fernan les Trigo de Loureiro, Mario Tobias
Fi gueira de Mello, Luiz Octavio de Marcos e
Alberto Cruz Santos, .

Trigonometria — Approvado plenamente,
Augusto Casar Boisson.

Froneez—Approvados: plenamente,Octavio
Gonçalves Guirnarã,es, Manoel Castro Ber-
linck. Alfredo Paulo de Almeida Torres
e Clodovéo Celestino Gomes; simplesmente,
Cesar Victor Monteiro, Frederico Augusto
da Silva, Thomaz Pedro C. Coimbra,
Mario Cavalcanti Ba . reto de Almeida e Al-
buquerque e José Ferreira Martins Junior.
.. laglez—Approvadose plenamente, João da
Fonseca, Jose Pires Portella Junior, Oscar
Caminha, Moleiro de Menezes Painplona e
Boato Binati de Araujo; simplesinente, Al-
berto Moreira Alves, Manoel Gomes Netto,
Benedicto Loaes David, Augusto Brandão,
Osvaldo Murat de Quintella, Alvaro Ama-
ra.nte Peixoto de - Azevedo, Deocle,ciano da
Costa Pinheiro, Ama.svindo Catramby e Er-
nesto Crissiuma Junior.

Houve um reprovado.
Historia geral e do Brazil — Approvados

com distincção, José Amaral Castello Branco
o Manoel Luiz Osorio ; plenamente, Rodol-
pho Abreu - Filho, Joaquim Luiz Osorio e
Jose Julio de Miranda Montenegro ; simples-
mente, Octavio Vieira, Alvaro Rego Martins
Costa, Miem Casar Ramos, Manoel Ribeiro do
Faria, João B iptista de Moraes Rego, Ga,stão
José Monteiro de Noronha, Gistão Vic,torio,
Luz Soares de Gouvêa Junior, Reinaido Joa-
quim Ribeiro de Carvalho e Alvaro Alves
Vianna.	 •

Historia do Brasil — Approvados : com dis- •
tineção, - Ja,nuario Lucas Galfrée e Lino Leal
de Sá Pereira ; plenamente, Antonio Her-
culano de S ,uza Bandeira e lIertna,no Sayão
de Bustanaante.

Directoria Geral da Instrue•
eito — Relação dos candidatos approvados
nos exames geraes de preparatorios
ctuados no Estado do Rio de Janeiro, de
accordo com o decreto n. 2.173, de 21 de no-
vembro de 1895:

Portuguez — Approvaalos: com distincção,
Bento Dinard de Araujo e Eleezar de Paiva;
plenamente, Octavio Ferreira da Silva, Re-
nato de Paula Andrade, Eugenio Augusto
Ferreira, Alexandre de' Azevedo Lima, Ivo
José de Mello e Souza, José Ribeiro de Faria,
Leonel Sauerbrown de Magalhães, Eustachio
de Souza Queiroz, Francisco Sa,yão Monteiro
Delduque, Carlos G. Possolo, Octavio Seva,
Luiz Gonzaga de Assis Cesar e Carlos Ribeiro
de Faria; t. implesmente, Alberto Bevilaqua,
jacintho Fernando Barbosa, Augusto Barreto,
Eduardo Souto, Alvaro Costa, Alfredo da.
Silva Figueiredo Lacerda, Deoclecianp da
Costa Pinheiro, Bellarmino F. Tati, Volan-
tim de Carvalho He.,zerra, Pedro Nunes Pinto
Rosca, Affonso Soeiro de Amorim. José de
Agaiar Continentino, Ilenjamin Consta,nt
Neves Goazaga, José Clareia, 'faveira, Eurico
Costaa Luiz de Menezes, Theophilo da Silva
Rocha, José Benedieto Pinto, Emiti° da Silva
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Guimarães. Julio Azurem Furtado,' Austri-
quiniano do Amaral Mouro dá Santos, Oc=
tavio Felix Ferreira e Silva, Carlos Salda-
nha, Octavio Nunes Brig rrs, João Pinto Ro-
drigues Junior e José Paulo Ferreira.

Francez — Approvados : com distincção,
Bento Dinard de Araujo; plenamente, José
Paulo Ferreira, Raymundo de Mello Braga,
de Mendonça; simplesmente, ()Otavio Ferrei-
ra da Silva, Luiz Caetano do Oliveira,
Antonio Antunes Figueiredo, Oscar -Vieira
de Andrade, Sebastião Barroso Nunes, Leonel
Sauerbrown Magalhães, Eduardo mato, Al
fredo da Silva Figueiredo Lacerda, Elydio
de Faria Maéhado, Luiz Gonzaga cio Assis
Cesar, Levi Fernandes Carneiro, Eleezar de
Paiva, Augusto Barreto, Dano Ferreira de
Aguiar, Samuel Ribeiro de Almeida, Candido
Pardal,Jacintho Fernandes Barbosa, Manoel
Fonseca de Almeida, Eduardo Augusto Pe-
reira., °atavio Nunes Briggs.

Inglez — Approvados: plenamente, Oscar
José de Mello e Souza, Oscar- Vieira de An:
drade e Mario Victor Barroto; simplesmente,
Octavio do Rego Lopes, Leonel Sauerbrown
Magalhães, Antonio de Mello Muniz Maia
Junior, Rodrigo Henrique Baptista, Ray-
mundo de Mello Braga de Mendonça, Antonio
Thiers Fróes da Cruz, Manoe,1 Octavio Car-
neiro, Can-lido Libanio, Eduardo Barreto'
Monte Ballo, Arnaldo . Pinheiro .Bittencourt,
Frederico Sá de Castro Menezes,. Elinuado
Rodri4ues Pereira, Manoel Foaseca de Al-
meida, e Francisco Xavier . da Costa.

Latim — Approvados simplesmente: Mario
Quaresma de , Moura, Antoaio Crespo de
Castro, Raymundo Saladino de Gusmão, Jus-
tino de Menezss Junior, Herotides Antunes
.de Oliveira, Candido Pardal, Abel Sauerbrown
Magalhães, Attila, de Carvalho e Eduardo
Barreto Monte Bello.

Geographia geral e do Brazil—Approvados:
com distincção, Manoel Octavio Carneiro e
Bento Dinard de Araujo ; plenamente, IIo-
racio José de Campos,' Levi Fernandes Car-
neiro, Octavio Briggs, João Bapista de Lima
e Raymundo de Mello Braga de Mendonça,
simplesmente, Caio Guimarães, Oscar Jose
de Mello e Souza, Oscar Machado de Castro
e Silva, Joaquim Lourenço Dias, Mario Victor
Barreto e Rodrigo Henrique Baptista.

historia geral e do Brazil—Approvaclos
com distincção, Fausto Ferreira, de Aguiar,
Iloracio José do, Campos e Levi Fernandes
Carneiro; plenamente, Otavio Augusto de
Souza, José Antonio de Carvalho Junior,
Frederico Sá de Castro . Menezes,' ,Manoel
Octa,vio Carneiro; siniplesmente, Ma rio Vi-
ctor Barreto, Manoel 'Ribeiro de Almeida,
Joaquim Lourenço Dias, • Jacintho Fernandes
Barbosa, Raymundo de Mello Braga de Mea-
donça, José Maria Metello, Eluarlo Barrete
Monte Belho. .

Arithmetica o alge,bra—App.rova,dàs. : Com
distincção, Fausto Ferreira de Aguiar, José
Antonio de Carvalho Junior, Manoel Octavio
Carneiro e Levi Fernan les Carneiro ; plena-
mente, Caio Gaimarã,es, Manoel Ribeiro de
Almeida e Mario 'Victor Barreto ; Simples-
mente, José Bossa de Carvalho, Herotides
Antunes de Oliveira, • Justino 'de 'Menezes
Junior, Abel Sauerbrown de Magalhães, Dano
Ferreira de Aguiar, Antonio ,LoPes de Araujo,
Manoel Ferreira Pinto, Raymundo de Mello
Braga de Mendonça, Custodio Fernandes,
Herminio F. dos Santos, lienrique Fernandes
Trigo de Loureiro, Camillo Alberto 13oatti,
Jacintho Fernan 'es Barbosa, Eogenio Fer-
reira de Menezes e Antonio de. Mello Muniz
Mala Junior.

Geometria e trigonometria—Approvados:
com distincção, Jose Antonio de Carvalho Ju.
nior; plenamente, Abel Sauerbrown Maga-
lhães; simplesmente, • Rayinundo do Mello
Braga de Mendonça, Camillo Alberto Borato,
Manoel Ferreira Pinto, Manoel Ribeiro de
Almeida, Eugenio Ferreira de Menezes, Hero-
tideS Antunes de Oliveira, JoãO . José, de Cas-
tro, João Hippolito das Mercês, Jastino de
Menezes Junior, Oscar José deMelld e Souza
e José Bossa de Carvalho.

Physica e chimica—Approvados simples-
mente: Abel Sauerbrown Magalhães, Manoel

Ribeiro de Almeida e Herotides Antunes de
Oliveira.

historia  nat ural — Approvados : plena-
mente, Abel Sauerbrown Magalhã,es e Manoel
Ribeiro de Almeida: simplesmente, Joa-
quim Lourenço Dias e Herotides Antunes de
Oliveira.

Commercio do porto do
Itlamburgo Segundo o Handers Mu.
seum, o valor das mercadoriaS iinportadas
pelo porto de Hamburgo em 1896' elevou-se a
2.141.350.000 francos, tendo sido em 1895 de
2. 076 . 890.000 .

O valor das exportações foi respectiva-
mente de 1.674.025.000 e 1.799.025.000
francos.

As mercadorias foram das seguintes pro-
veniencias

Importaça-o
Milhões de frs.

1895 189Ó

Exportação
Milhões de f

1895 1896

Grã-Bretanha ... 500 512 439 479
Russia 	   105 97 36 54
França 	 68 '69 20 •	 19
Estados-Unidos 	 249 291 169 232
Judias inglezas 	 153 159 39 38

Correio — Esta repartição expadirá
malas hoje pelos seguintes paquetes:

Pelo Ypiranya , para Bahia e Estancia, re-
cebendo impressos até as 8 horas cia • ma-
nhã, cartas para o interior até as 854, ditas
com porte duplo até as 9. •
M, Pelo &limas, para Pernambuco, Ceará O

Pará, recebendo impressos até as 7 horas
da manhã, cartas para o interior até as 7 1/2,
ditas com porte duplo até as 8.

• — Amanhã :

Pelo Capibaribe; para, Santos, recebendo
impressos • até as 5 horas da manhã, cartas
para o interior até as 5 1/2, ditas com porte
duplo até as 6.

Pelo .31-abel Jordam (navio), para Cape
Town, recebendo impressos até as 3 horas
da tarde, cartas para o exterior até as 4,
objectos para registrar até as 2.

— Convida-se o remettente de uma carta
dirigida a D. Einilia Carlota, Ilha de S. Mi-
guel, Ponta Delgada, Açores, a comparecer
na 5' • secção desta repartição, afim de pres-
tar esclarecimentos

— Na 7 , secção (pavimento terreo), são re-
cebidas as indicações e mudanças de resi-
dencia,s, e bem assim os boletins de endereços,
que estão sendo nistribaidos pelos respectivos
carteiros e agencias suburbanas, para o Indi-
cador Postal de Resideneias.

Observatorio do Rio do Ja-
neiro—Resumo meteorologia) -Dia 18 de
janeiro de 1898:.

.° g4
Ilo as

ao 2
0 SI

-7% o Estado do céo

111 .28 3:7

m. 754,2 U.8 68 NW 1.7. Nublada.
10 m. 751.2 31.8 61 N 4.3. Limo.

t. 753.9 26.9 68 SE 5.8.
5 t. 753.5 28.9 55 SE 5.3. Nublado.

Thermometra sam abrigo a3 meio-lis, ennegracido
51.0 ; prateadf. , 39.0.

Témaper: tira maximv, 3 ;. à. •
Temp4: atura minima, 25.5.
E,ai,oração em 21 horas. 2.0.

Abastecimento de asna —
Extracto dos boletins diarios dos engenhei-
ros dos distiictos da Inspecção Geral das
Obras Publicas:	 -

No dia 7 do janeiro de 1893:	 •
Tingná e Cominercio 	 71.111.000
Ma-acunã e arnuentes 	 31 120.030
Macacos e cabeça. 	  	 20 112.100
Carioca e morro do ingiez 	 15480.100

Andarally e Ires rios 	
	

5.236.000
A étri das outras derivações, antes do

Podregnlho o reservatorio de S. Chris-
r, cebeu 	
	

3.648.000
E do morro da viuva 	

	
836.000

E no dia 8:
Tinguá e Commercio 	

	
70.792.000

Mara:anã e afiluentes 	
	

30.193,000
Macacos e cabeça 	

	
15.540 00

Cari3ca o mo ro do inglez. 	
	

12.2 8.000
Anclarally o ires rios 	

	
5.236.:10

Além das out as deriva:6as. antas do
P. dregulho o reservatório do S.. hris-
tovão r:cebeu	 ..........	 3.E48.000

E do morro da viuva. . . 	 S4. 00
E no dia 9:

Tinguá e Commerc'o 	 	 70.E.25.000
51aracan5. e affluentes 	 	 20.793,000
Macacos e cabeça 	 	 15.540.000—
Carioca e morro do inglez 	 	 11.189.003
Andarahy e tres rio; 	 	 5.2so.te3
Além das outras derivaçõm, antes do

Pedregulho o reservatorio do S. CLris-
tovão recebeu 	 	 3.648.000	 •

E do morro da viuva 	 	 838.900
E no dia 10:

Tinguá e Commercio 	 	 70.798.000
Maracanfé e affluentes 	 	 27.396.000
Macacos e cabaça 	 	 12.174.103
Carioca e morro do inglez 	 	 7.271.0 O
Andarahy e ires rios 	 	 5.286.000
Além das outras derivaçõas, antes do

Pear.-galho o r e ervatt r:o de S. Chris-
lovão r,c b3o 	 	 3.618.000

E do morro da viuvo. 	 	 541.000

Santa Casa da Misericordia.
—O movimento do liespi tal da Santa Casa da
111isericordia, dos hospicios de Nossa Senhora
da Sande, de S. João Baptista, de Nossa Se-
nhora do Soccorro e de Nossa Senhora das
Dores em Cascadura, foi, no dia 11 de janeiro
do 1893, o seguinte:

	

Nac. Est.	 Total.
Existiam 	 	 724	 925	 1.649
Entraram 	 	 43	 39	 .„82
Sahiratn ......... 	  . .,....	 2 t	 25	 46
Faleceram 	 	 7	 , 4	 11
Existem. 	 	 789	 935	 1.674

O movimento da sala do banco e dos crnsultorios
publicrs fói, no memn dia, de 530 consaltantes, pa a
os (ias" 83 aviaram, 635 receitas.

Fizeram-as 37 extra-cela. de dentes.

E no dia 12
Nac. Et. Total

Existiam 	 739 135 1.874
Entraram ..... „ ......

9 41
80

Sahiram 	 31 7 1 9 36
Falleceram • 3 4 7
Existem 	 758 953 1.711

O ~mento da cala do t o consultarias
piano:os foi, no rataato dia, de 567 óransollante2, rara
oa (Intel se aviaram 612 1,323itlin.

Fizeram-se 4 extracções de dentes o 1 obturação.

Obituario — Sepultaram-se no dia 3
do corrente as -seguintes pessoas, falte-
cidas de :	 •

Athrepsia—os brazileiros Augusto de Bar-
2 dias, residente e fallecido á rua Monte,-

Alverne n. 43; Pedro, filho de Carlos. Uni-
lauft, ..11 dias, residente e fallecido á rua
Barão de S. Felix n. 86; Olga, filha de Ma-
noel Boni fitei° ,Moreira, 11 'nozes, residente
e fallecida á rua D. Atina Nery.n. 63 A.

Beriberi—o brazileiro Hyppolito da Concei-
ção, 20 annos, residente e fallecido no Hos-
pital de Marinha.

Cachexia senil - a africana Rosa Florencia,
80 annos, viuva. fallechla na Santa Casa.

Cachexia syphilitica — o bra,zileiro Fran-
clic() José Martins, 50 annos, solteiro, resi-
dente e fallecido no IIospicio do Soccorro.

Congestão hepatiea—o brazileiro Luiz An-
tonio Cardoso, 25 annos, solteiro, residente e
falleciçlo no Ho .pital do Castello.

Cirrhose do figado—os portuguezes José Ma-
ria Vieira, 62 annos, casado, residente e falle-
ciclo no boulevard Vinte e Oito de Setembro
n. 94; Albino Francisco, 35 annoS, vivaro,
residente o fallecido á rua do Lavradio
n. 186.

Enterite—a brazileira Julia, filha de Pedro
Antonio Belém, 1 armo, residente e fallecida
á rua Maxwell n. 77.

Embolia cerebrala africana. •Rosa Maria
da Conceição, 60 annos, solteira, residente
fallecida á travessa do PeAregaes - n. 29. • •



Gastro-enteri te — Os bra.zi lei ros Odette, filha
de Amelia Siqueira, 7 'nozes, residente o fals
lecida á praia Formosa 11.'190 Laurindo,
filha .de Antonio Torquato Brito, 2 annos,

•re.sidente e falleci lo a rua Capitão Senna
n. 37.	 .	 •	 .

Insufficiencia mitral —a brazileira America.
•1‘lareandés Amaral, 35 annos, casada, resi-
dente e fallecida á rua Guanabara n. 63.

Lesão eardiaea—o por tuguez Antonio Cor-
rôa de Souza, 57 annos, casado, residente e
fallecido á praia do Retiro Saudoso n. 6.

Lymphati te—o brazileiro Joaquim Ferreira
Bastos, 21 annos, solteiro, rasidente e alie-
eido á rua Visconde de Daúna n..343.

• Solerose—a fra,nc , za Maria Fedro, 33 an-
:nos, solteira, residente e fallecida á rua Ge-
neral Camara n. 253.

Syncope cardiaxa,—o brazileiro Arthur Ho-
- norato do E. Santo, 44 annos, casado. Veri-

ficado O obi to no neceOterio.
Tuberculose pulmonaros brazileiros Jo-

sepha Maria de Jesus, 26 (Irmos, Skteira,, fal-
Iwida na Santa Casa; José Francisco Teixeira,
45 annos, solteiro, verificado o obito no Neero-
terio ; Maria Luiz A. da ..Conceiçã.o, 40 annos,
s Ateira., fallecida na Santa Ca-a; -Manoel
Lauriano, 48 annos, 'solteiro, fadecido
llospicio do Soccorro; Henrique Moreira

• Mello, 36 ao nos, casado, resId-ntot falleeido
á rua Pau Ferro- n: 37 ; Vituvio Ribeiro Vas-

•cometi , s, 19 amos, solteiro, residente e f•l-
lenido a .rua Visconde •de-	 -n. 189.
Tot•I, 6.	 .

Fetns—uM, filho de Albino Santos Teixeira,
residente no Jogo da Bola n..13 ; outro, fillw
de Antonio Julio Silva Faria, residente á
rua Alice n. 24 (Rocha); outrJ, filho do Lu-
c'ana Maria Antewirt cio Carvalho, residente
á rua S. Luiz Gonzaga n.33: Total, 3.

Fetos—um, ' filho de Aurelio José Santa
Anua; dous, filhos doDr. Oscar Seixas, resi-
dente á 'rua Carneiro' Campos n. 6; dons,'
filhos de Honorina Malvina, residente á rua
dos Arcos n. 08.
•Arterio-sclerose — o portuguez Lourenço

da. Rocha, 00,•annoS, casado, 'residente e fal-
lecido na Villa Ruy Barbosa.

Athrepsia — a brazileira Maria José, filha
de Alzira Cordeiro, 48 dias, residente, e fal-
lecida á rua Carolina Reydner n. 22.

Congestão pulmonar — o brazileiro Luiz
Pernambuco, 23 amos, 'solteiro; fallecido
enfermaria de Copacabana.

Enterocolite—a brazneira Claudi na, filha
de Benino Fernandes •3 mezes e . 3 dias,
residente e fallecida á rua General Polycloró

. 112.
Febre amarella—a portugueza Thereza

Fonseca e Santos., 22 annos, casada, residente
o fallecida á rua Dr. 'Joaquim Silva n. 18.

Febre remittente biliosa— o brazileiro An-
tonio Augusto de Araujo Lima, 38 -amos,
solteiro, falleeddo na casa Dr. Eiras.

Febre typho mataria— o , portuguez José
Antonio de Oliveira, casado, falleeido no lios
pi tal 'da Beneficencia Portugueza.

Tetano traannatico —o portu,guez Francisco
Gonçalves da Silva, 43 annos, casado, resi-
dente e falleci lo á rua do Cattete n.90.

Feto—um, fl/hb do Dr. Jeronyino Moita, re-
sidente no hotel Royal.

No numero das 41 pessoas sepultadas estão
17 indigentes, cujos enterros foram gratui-
tos.

EDITAM E AVISOS
Faculdade do Medicina e de

IL'harmacia do filo do Ja-
neiro

20 do corrente, serão chamados a
exame oialuinnOs seguintes;

s:'rie medica oral)

(A's 11 horas)
Luiz de Moraes Jardim,
Octavio Aires Barroso.
Epaininondas Ferraz de Campos.
Francisco da Gama Spinola ç Castro..
Áttilano Zantbrano:	 •
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Turma supp/ementar
Carlos Luiz Ozorio de Mascarenhas. •
Antonio Ferreira de Paula.
Alfredo Henriques de Mattos.
Orlando Monteiro Récas. 	 .
Augusto Ferreira de Souza Leal. •

in turma de medicina (defesa de titese)

• (A's 11 horas)
Manoel Antonio Lustosa Carrão.
Francisco Claudio da Costa Braga.

turma de medicina (defesa de•.these)
(A's 11 horas)

José Florindo de Sampaio Vianna.

11 turma de cirurgia

(A's 11 . horas)
José Teixeira Portugal Junior.
Alipio de Noronha Gomes da Silva.

2a série odontologica (escripto)

• (As 10horas)
•

Antonio Lopes Sertl. Junior.
Henrique Ignacio Guimarães.
Abel Cavalcanti de Albuquerque.
Arthur Leal Nabuco de Araujo.
Manoel Alves da Silva.
João Pinto Simões Junior.
Armando Teixeira Marques.
Balthazar Bernardino Baptista Pereira Ju-

nior.
Silvia() de Oliveira Mattos.
Manoel Nabuco Caldas.
Arthur Epa,minondas de Assis. •
Candido Bello de Iello e Cunha.

Secretaria da Faculdade de Medicina e de
Pharmacia do Rio de Janeiro, 20 de janeiro
de 1898.-0 secretario, Dr../tfuniz Maia •

Externato ' ..do Gymnasio
Nacional

EXAME; flO PrtE 'PAR 1.TORIOS

Terça-feira„ 21 cio corrente, serão chamados
á prova oral os seguintes examinandos :

— /a mesa

• •(A"s 1.1 horas) -

Octavio Burnier.
Mario Segadas Vianna.
Zachen Albino Cordeiro.
Francisco de Paula Leite o.piticica Filho.
Arthur Pedro Bosisio. 	 •
José.Pinto de Miranda Montenegro.
Fernando Jacintho Osorio.
Joaqiiim'das Chagas Moura..
()atavio Torres da Silva...
Dionysio Tolomei Junior.

•• . Turma supplementar
Alvaro Freire da Silva Braga.
Marciano Fortes.
José Alves Dias Junior.
Alvaro Conrado de Nimneyer.
Arnulpho Franco de Carvalho.
José Roirigues da Graça Mello.'
José Antonio Frota.	 •••
Vital Monteiro do Azevedo.
Mario Cavaleanti Barreto de Almeida Albu-

querque.
Francisco Joaquim Bittencourt da Silva Filho.
Flanimiro Barbosa de Rezende.
Manoel de Macedo.
Joaquim Saldanha 'Marinho Samico.
Renato Antonio da Costa,
Jacintho Fernandes Barbosa'. 	 .

Historia geral—f a mesa

• (A's 11 horas)

A ffonso de Oliveira Machado.
Alexandre Souto Castagnino.
Octacilio Francisco Pessoa.
Isaac Werneek da Silva Santos.
Oswaldo José Lych.

Antonio Crespo de Castro.
Joaquim Cordeiro Guerea.
Possidonio Calaça. do Espirito Santo.
Marcos Baptista dos Santos.
José Brandon Fernandes Eiras.

Turma supplementar
Ulysses Machado Pereira Vianna Filho.
Adhemar 'Vieira Cunha.
Oscar Caminha.
Olympio da Silva Pereira.
Luciano Ferrer.
Sylvio Leitão da Cunha.
Mario Couto Aguirre.'
João da Silva Medeiros Filho.
Olympiô de Andrade Reis.
Bento Dinard de Araujo.
Raul Borges Guimaras.
Artliur Pedro Bosisio.	 -
Alvaro Conrado de Niemeyer.
Esperidião de Queiroz Li lua.
Luiz Baptista Lapér.
Antonio Pereira de Carvalho.
Epiphanio José do Vargas Junior.
Francisco de Moura Brazil. 	 •
Raul Emilio Pereira da Silva.
Antonio Reis.

Geographia	 •
- 2a chamada (ao meio-dia) * •

Jorge Belmiro de 'Araujo Ferraz.
Oetavio Ferreira Vaz.
Celesto Teixeira Lima.
Manoel de Macedo.
Arnulpho Franco de Carvalho.	 •
Alvaro Amaranto Peixoto de Azevedo.
Enrico Costa.
Francisco de Brito Themudo Lessa.
Ernesto Augusto Possas. 	 . •
Januario do Assumpção Osorio.

• Turma supprementar.
João Gelabert de Sintas.
Antonio-Leite.
Enrico Corrêa de Mello.
Arthur Valente Pereira.
Joaquim Ribeiro de Almeida.

Physica e chin2ica—ia mesa
(A's 11 horas)

Limo Leal cio Sá Pereira. 	 .
Rodolpho-Vaccani. .
Benjamin Henrique de Mattos.
Rito Emygillo Pereira dos Santos. .
Eugenio Lindenberg Conto Rocha.
João Evangelista Sie.aud.
Domingos José da Sirva Cunha.
Antonio Cres po de Castro.
Enrico Pereira.
Antonino da Cunha Mendes.

Turma supplementar
Garfield Augusto Perry de Almeida.

•Oswaldo José Pires.
João Joaquim de Lemos.
João das Chagas Rosas Junior.

'Manoel Julian() do Espirito Santo.
João Baptista Saleina , Garção Ribeiro.
•Adolpho Brazil Vianna.
João Baptista de Moraes Rego.
Paulo da Costa Azevedo.
Aleino Cockrane de Affonseca.
Miguel Carmo de Oliveira Mello.
José Rodrigues de Minei !a.
Mario Castilhos do Espirito Santo.
Oscar Machado do Castro e Silva,
Gracilianoyegreiros,
Alvaro Augusto de Souza Menezes.
João Corrêa Barbosa Junior.
Alvaro Amaranto Peixoto de 'Azevedo.
Armando de Langue.
Manfredo do Lamare,

2' mesa

• (A's 11 horas)
Octario de Moraes Veiga.
Oswald Alves Milward.
Raul de Almeida ,Rego.
Justino de Menezes Junior..
Po Iro Ferreira Mendes Praia.
Eudoro Al ves - Muni z.

• Delphiao Pinheiro de Môo, Cintra.
Galdieo Muniz do Valle.
Gastão
Aristides Ferreira Caíre.
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Turma supplementar
Frederico João Barbante Uchôa. Cavalcanti.
Octacilio Francisco Pessoa.
Antonio Augusto Cesar da Silva.
José Antonio Murtinho Sobrinho.
Manoel Ferreira Pinto
Jordan() Cardoso Laport.
Abelardo Roerigues Fernandes Chaves.
José Carneiro Machado.
Eugenio Ferreira, de Menezes. -
Antero Fie itas do Amaral.
Alberto Brandão de'Ma,galhães.
Norberto Guerra. 	 -
Alfredo Figueira de Mello.-
Caio Guimarães.
Manoel Octrerio Carneiro. •
Raymunio de Castro Pereira Rego..
Mario Sarmento de St.
Geroncio Dias de Arruda Falcão Filho.
Oscar Fria Santos.
Octacilio Augusto da Silva.

As provas oraes de historia natural come-
çam no dia 25 do corrente.

AS segundas -:chamadas ainda não effe-
ctuada.s estão marcadas para os,seguintes
dias : historia geral, segun ia-feira, 24 ;
sica e chi mica, quarta-feira, 20; -historia
natural, sexta-feira, 28.	 .

Secretaria do Exernato do Gymnasio Na-
cional, 19 de janeiro de 1898. - Paulo Tara-

-. yes, secretario.

Escola Normal

•Amanhã, 21, terão logar os seguintes
.. exames:	 -

..A's 9 horas, provas esc,riptas do pliyAca,
da 4 , serie, de accordo com o regulamento
de 1893, para os aluamos do cine:o diurno,
provas escriptas de historia do Brazil para
todos os alumnos iacriptos em ambos os

•CUPSOS.	 .
A's 4 horas continuação das provas oraes

de chimica para os alumnos . do Curso no-
cturno.	 .
•Secretaria • da Escola Normal, 20 de ja-

neiro de 1898.-0 secretario, Affl.nso Augusto
Cosia.

fikrchivo Publ ico Nacional
CONCURSO PARA. UM LOGAR DE SUB-ARCIIIVISTA

Em virtude-da ordem do Exm. Sr. Mi-
- nistro da Justiça e Negocies Interiores, fica
aberta, com o prazo de 30 dias, a contar de
amanha„ a inscripçao para o concurso que,
na conformidade do art. 30, § 3, do regula-
mento que baixou com o decreto n. 1.580, de
31 de outubro de 1893, tem de proceder-se
para o provimento de uni legar de sub-archi-
vista .

,Nenhum candidato poderá inscrever-se
sem ,;iie por meio de requerimento, de seu
proprio punho e em boa lettra, ao di-
rector do .Archivo, tenha provado com do-
cumentos

1^, que tem 18 annos de idade, pelo
C- menos ;

2', que é de bom procedimento civil e
moral.

Este segundo requisito prova-se com attes-
tado do delegado de policia . da respectiva
circuinscripção e de duas pessoas de notoria
censideração social, affirmando todas de modo
positivo o bom procedimento do candidato.
Este 'Mera, -Lambem juntar outro3 do-
cumentos que attestern suas habilitações e
serviços.
- O concurso versará sobre as seguintes
provas :

I a , de grammatica e lingua nacional e
de arithinetica até a theoria das proporções
inclusive;

em duas partes, de elementos de obro-
nologia , de historia e eeographia geral e elle-
sographia e historia do Brazi1;

3 , , lambem em duas partes, de tradução
da lingua franceza e da ingleza

4', de calligraphia e cópia de manuscriptos
antigos e redacção de peças officiaes ;

5, de noções de direito publico e adminis-
trati vo. -

A rchivo Publico Nacional, 17 de janeiro de
1898.-0 director, Joaquim Pires Machado
Portella.	 (•

•Tribunal Civil o Criminal
Acham-se com dia para julgamento na

'sessão da Camara Crimin d do dia 22 do cor-
rente On seguintes as appellações as. 351,
379 e, 381, entre partes - Pedro Molina, ap-
pellante e a justiça, appellada ; Luiz Dias
Pereira da Silva e outros, appellantes, Pedro
Machado Fructuoso, appellado; Jose Ferreira
da Silva, appellante, e a justiça appellada.

Secretaria do Tribunal, 19 de janeiro de
1898.- No impedimento do secretário, o
amanuense Augus'o Manso.

Alfandega do'Rio do ...Janeiro
Pela inspectoria desta alfandega, se faz

publico que se acha aberta a concurrencia,
para o fornecimento de 60 alambiques «Sal-
leron», typo pequeno, nas condições seguin-
tes:

1°, as propostas devem ser apresentadas
no gabinete da inspectoria desta alfandega
no prazo de oito dias a contar desta data;

2, os proponentes declararão em suas pro-
postas o preço de cada a,pparellio e o prazo
em- que podem entregar todo o forneci-
mento;

3', o proponente preferido terá de assi-
gnar no TheSeuro, dentro do prazo que for
fixado, uni contracto, Mediante o qual se
obrigue ao fornecimento por essa occasião
fará um deposito de 200;f,t, em garantia do
cumprimento do mesmo Esta caução sé po-
derá ser levantada quando estiver definitiva-
mente terminada a responsabilidade contra-
Ilida, Tilde de accordo com a ordem das Rendas
Publicas n. 9, desta data,

Para Mais esclarecimentos devem enten-
der-se Os • proponentes com o abaixo assi-
gnado. •

Alfandega, 14 de janeiro de 1898.- O 2°
escripturario, J. A. Mau7ity de Oliveira. (•

Escolado AlachiniãtasNavaes
De ordem do Sr. capitão de mar e guerra;

director, faça publico, para conhecimento dos
interessados, que está aberta a'. inscripção
para a matricula no curso prévio desta es
cola, que Mera encerrada no dia 20 de janeiro
proxinio futuro.
, Para ser adinittido inserip0o, o candi-
dato deverá dirigir uni requeriinento ao di-
rector provando

1^, ser cidadão brazileiro;
2', ter sido vaccinaclo; 	 .
3', não ter - defeitos pliysicos e possuir

sauçle e robudez necessavias á vida do mar;
4', ter idade compreliendhla entre e 14 e

18 annos ;
• 5°, mostrar-seliabilitalonas seguintes ma-
terias: portuguez, aritlimetica (quatro ope-
rações sobre os nuineros inteiros, fraeçFes
ordinarias e decimaes), noções de geogra,plila
e historia do Brazil. 	 •

A habilitação dos pceparatorlos exigidos
será comprovada por exames prestados :

1", na pro .pria Escola de Machinistas;
2', na Instrucção Publica da Capital Fe-

deral ;
3', nos estabelecimentos da instrucção da

Republica ;
4', nas delegaciaS de instrução publica dos

Estados
5°, perante uma commissão de ires exami-

nadores noinead-a pelos governadores dos Es-
tados em que não houver directoria de in-
strucção publica.

Outrosim, declaro aos interessados que a
Escola funeciona, no Arsenal de Marinha.

Secretaria da Escola de Machinistas Na-
vaes da Capital Federa1,1 de dezembro de
18.)7,-0 secretariei, de Araujo e Silva.- (.

Intendencia da Guerra
ASSIGNATURA DE CONTRACTO.

Os Srs. Ta,ves & Comp., Borlido Mon'z' (çc
Comp., Fonseca Santos & Comp., A. J. Pei-
xoto de Castro, Cardoso Fernandes & Comp.
e Ch irles Hire, são convidados a compare-
cer á secretaria desta Intendencia, afim
de, firmarem o cmtracto dos artigos que
lhes foram acceitos em sessão do conselho de
compras de 22 de dezembro ultimo, na intel-',
ligencia de que incorrerá na multa de 5 0/0
todo aquelle que deixar der) fazer até o dia
20 do corrente mez.

Secretaria da Intendencia da Guerra, 18 de
janeiro de 1898. -delindo de ,Sou:a, .10
servindo de secretario.	 (.

• Prefeitura do District°
Federal ,:_	 •

DIRECTORIA DE OBRAS E vrago
secçãO

De ordem do Sr. Dr. director interino, faço
publico que no dia 27 do mez corrente, ao
meio-dia, nesta secção, á rua 'do General:Ca-
mara n. 312, se receberão propcstas, que
serão abertas e lidas em presença dos pro-
ponentes, para a construcção do calçamento
a parallelealpedos da rua que (14 enteada,
para o Instituto Profissional, de confermidade
com o orçamento approvatio,

As propostas deverão ser apresentadas em
carta fechada, • in liem o o preço, em globo,
por extenso e em algarismos, e a residencia
dos propoaentas, bern como o prazo para . a
conclusão da, obra.

Para garantia de suas propostas e assi-
,gnatura, de respectivo' contracto, farão os
proponentes, na, Directoria de Fazenda, o
deposito prévio -de 5 • "/ .0 da, quantia de
8:704107, em que está 'orçada a mesma

Inspecção Geral das. Obras
Publicas da Capital Federal

1" E 3 1 DIVISÕES	 -

Novas propostas para o fornecimento de diver-
sos artigos; r2.0 10 semestre do exereicio de --
1398
De Ordem do Sr. Dr. inspector geral, faço

publico que no dia 21 do corrente, ao meio-
dia, recebem-se novas propostas para o for-
necimento de diversos artigos especificados
nas relações impressas sob ns. 2 a 6, que os
concurrentes devem vir receber nesta repar-
tição, á praça da Republica n. 103, visto não
se ter apresentado mais de -um concurrente
para os mesmos artigos. , .

N. 2-Ferragens •e artigos diversos.
N. 3-Ferro e outros meta,es; ferramentas,

ferragens e artigos semelhantes.
N. 4-Tintas, drogas e artigos semelhantes,

para pintura,.
N. 5-Material de construcção ; madeiras,

cal, tijolos, etc.
N. 6-Material inetallico para canalização

de agua.
As propostas deverão ser estampilhadas,'

da todas e assigna,das,sendo nellas especifica-
dos, sem rasuras, sem emendas e por extensa,
os preços de cada um dos artigos,

Todas as propostas apresentadas, no dia o
hora aciint mencionados, serão abertas, nu-
meradas e rubricadas fazendo-se a leitura
de todas na presença dos concurrentes e ne-
nhuma será recebida mais tarde ou retirada
depois de aberto o concurso. .

Como penhor da responsabilidade que- as-
sume apresentando-se em concqrreqcia, eada
proponente depositará' peéviamente nesta
repartição a quantia de 1003 para garantia •

assigna,tura do contracto. 	 .•
prevonentepreferido para o fornecirnergn

de qu ilquer artigo, que 1k:ensaies -e - sign41. •
o contrato no prazo de cinco dias, a eontar
da data de avisa que por esta secretaria lho
for dirigi lo, perderá o direito a essa quan-
tia,

Secretaria da Inspecção Geral das Obras
'Publicas da Capital Federal, 13 de janeiro
de 1898.-F. J. da Fonseca Braga; secretario.

1

I 	 I 	 "
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obra; juntando á proposta o respectivo re-
cibo. - _	 _

Nesta secção encontra,rão os proponentes
.os esclarecimentos precisos.

No acto de apresontar a proposta o propo-
nente provará, com o respectivo documento,
estar quite com a Fazenda Municipal do Ma-

, posto de construcção de calçadas etc.: etc.
Directoria de Obras e Viação, 1 , secçã,o, 18

• de janeiro de 1898. —Fernando Silva, 2) offi-
•cial.

DIRECTORIA DE OBRAS E VIAÇA.0
ja Secçao

Dá ordem do Sr. Dr. director interino, façd
publico que-no dia 26 do corrente, ao meio dia,
nesta secção á rua . General Camara n. 312. se

' receberão propostas,que serão abertas e lidas
, em presença dos proponentes, para a demo-
lição e reconstrucção, no alinhamento defini-
tivo da rua Conde de Boinfirn, do muro em
frente ao predio n..150, da mesma rua, .
conformidade com o orçamento 'approvado.
, As propostas deverão ser apresentadas em
carta fechada, , indicarão o preço em globo,
escripto por extenso e.em algarismo e a re-
sidencia dos proponentes, bem como o , :prazo
para a conclusão da ebra. 	 .	 .	 ^

.Para garantia de suas propostas e aási-
gnatura do . .respectivo contracto, farão os
proponentes, na Directoria de Fazenda, o de-

. posito (1e5 °/. , da quantia .de . , 1:25S$100, em
que. esta .orçada a mesma obra, juntando
propoáta o respectivo recibo:

Nesta secção encontrarão os proponentes
• os esclarecimentos preeisos.

No acto de apresentar a proposta o propo-
nente prdvará; cem o respectivo documento,
estar quite com a Fazenda Municipal do int-

.' posto de constructor de calçadas, etc., 'etc.
Directoria de Obras e Viação, l u secção, 18

•• de, janeiro de 1898.— Ftrnando , Silva, 2.
(•

1Prefeltura. do DIstrlete
Federal

DISTRICTO DA GAVEA

De ordem do cidadão E. J. Pires Ferrão,
agente deste districto, faço publico a quan-
tos possa. interessar que nenhuma obraede
qualquer especie, poderá ser começada, sem
que sejam apresentadas antes nesta agen7
cia as respectivas licenças, sob pena de em-
bargo e das demais.penas em que incorrer.

Agencia da Prefeitura no District° da
Gavea, 15 de janeiro de 1898.— O escrivão,
Antonio B.; Santos Cru, s	 (.

• EDITAL
O capitão João Francisco Soares, juiz de

pazeservindo no impedimento do Dr. juiz de
direito da comarca de ltapatininga,	 .

Faço saber aoSU ire o presente edital de cita-
ção com o prazo de 90 e30 dias virent,que, por
José Theotonio dos Santos inc foi feita a petição
do teor seguinte: Illin. Sr. juiz de direitosub-;
stituto.—José Theotonio dos Santos, por sei
procurador abaixo assignado, vem perante
V: S. dizer que, em co:nmum com diversos,
possue uma parte da fazenda da Campina de
Monte Alegre, sita no municipio do Espirito
Santo da Boa Vista, nesta comarca, fazenda
essa- recentemente medida e da qual foram
separa 'os diversos quiahões, não tendo por
essaoccasião o supplicante requerido a sepa-
ração daquelle a que lhe dão os documentes
juntos, plenos direitos de jás in • rd. Entre;
tanto, presentemente já não se acha o sup7
plicante resolvido a continuar vivendo em
estado de condominio ; e para fazer cessil-e
quer propor uma nova acção de medição e di-
visão da referida fazenda (excluidas as par-
tes judicialmente demarcadas e aeljadicalas),
para formaçio do quinhão que lhe compete,
com dos que competem aos demais non lomi-
nos.A fazenda de que se:trata, divi le: pelo rio
I taPetiningeedesde o ponto em que este rio faz
barra com o ribeirão do Laranjal, até o ponto
em que faz barra coma o rio Pa,rana,paneina
por este dalu , até fazer barra coa o ribeirão
da Barreira; por este até onde se encontra
um marco ; dahi, por um rumo de sul a
norte, até o rio Guarehy ; dein por este até
encontrar unia Ilaha., de sul a norte, tirada
do ponto em que o ribeirão do Laranjal, faz
barra no rio Itapetininga.Taes são as cbvisas
geraes do inunovel de que se trata, não ex-
, lui lo delle nas divisas,as partes que, reeen-
temente separadas e a,djadicalas, deito já não
são integrantes, O immovel dividendo foi pri-
mitivamente possuido por José Antoaie Ara-
nha e sua mulher Thereza Maria de Jesus,
por cujos herdeiros \Fria a ser partilhada,
sendo mais tarde subdividida em grande nu-.
mero de partes nines, das Timm uma veiu a
caber ao suppl !cante, conforme demonstram os
documentos juntos, protestando-se juntar op-
portunamente outros que deixarão provada a
razão da communhão e escoimada t.te qual-
quer duvida a origem da,prop.dc;dade.Dentre
os ecendominos conhecidos e constantes da
lista junti, possuem bemfeitorias e minaras
proprias todos os que residem no inunevel
dividendo. Mas além desses, que constam da
referida lista, outros pVerão existir desco-
nhecidos para o suplicante. Para à citação
de todas requer o, stipplicante sievaese
V. S. determinar que se expeça mandado afim
de serem oltadas nesta llenlarea todos os que
aqni residem e que 30 publiquem editaes
prazo de 93 dias, para citação cloa. que se
acham em legar incertq o 10.0 sabido, como
de quem quer que, desconhecido para q stip-
plidante, se julgue com direito .ser ouvido
na PreSente"causa, o. corra praz de 00 dias,
para eitaoãe dos eandoinines residentes nas
eornareas'ile Faxina, S. João Baptista. de Rio
Verde, AVare e capital deste 'Estado., adi-
xando-se tolos os editaes nó logar do cost.:une
o'nublica,rido-se pela: folha lescal, eome tala-
beLm'pelo Diario Official da, Urnão, Q rasa-.
reetea 49S cm , loreiuo's queseaciliam em legar
ineerto e ria Sabi 1o, e aos dtSCOr1112Cal0; e
pão Distrio O fficill do Estado, 03 PClbredItCS
aos condonlinos residentes llas comarcas

pra referidas. sendo a Citação de . todos para
virem á primeira audiencia deste juizo; de-
pois de citados todos os condominos se louvar
em pilWo e arbitradores que procedam ás
necessarias diligencias para a divisã,o de que
se trata e abonar-se reciprocamenteas custas
e despeza,s do fePo. que deverão ser pagas
prora ta. O supplicante requer, mais que, em
carta registrada, se envie a cada uma das
comarcas de Faxina, S. João Baptista do Rio
Verde, Avará e capital deste Estado, os
editaes que lhes são referentes afina de serem
lambem anixados em seus auditorios. Tendo
de justificar a ausencia de Joaquim Fogaça e
João Marques de Medeiros em legar incerto e
não sabido, o supplicante requer, sejam ad-
mittidos a depor domo testemunhas, os ci-
dadãos Porfirio de Oliveira e Felix Rolimn. -0
supplicante avalia a presente causa em
20:000$, e protesta lia,ver, a.s custas do pro-
cesso, pelas quaes são solidarias todos os
condomings, como protesta por todos os gene-
ros de provas e meios de direito, para defen-
der e salvaguardar os seus interesses e a sua
propriedade. Nestes termos pede seja distri-
buida e autuada esta, com a procuração o os
documentos que acomaanham, eia numero de
oito, e haja V. S. de deferir. E. lt. M. Esta-
vam duas estampilhas estadums uma de 400.
réis e outra de 200 reis, assim inutilizadas-
Itapetinin ga, 16 de dezembro de 1897.-0 ad-
vogado, Luis de Camp)s llIaia. Em cuja petição
proferi o seguinte despacho:—Distribidia e
autuada, proceda-se á justi ficação lioje,ao meio
dia. em minha, residencia. Ita.petiningae 16
de dezembro de 1897. —Soares. Distribulda ao
segura lo officio. Itapetininga„ 16 do dezembro
de 1897.-0 distribuidor substituto, Antonio
Gale, E serrlo em seguida justificada a
ausenola„ em logar incerto o não sabido, dos
condominos Joaquim Fogaça o João Maraues
de Medeiros, proferi mais o seguinte des-
pacho:— Julgo boa a justificação que de-
corre de fls a fls , para produzir os seus ef-
feitos, provando a ausencia em legar incerto
e não sabido dos condominos Joaquim Fogaça
e João Marques de Moleiros. E deferindo o
requerilo na petição inicial, mando. se Pro-cela ás diligencias de que trata a mesma
petição, para ()ilação dos condoininos do lia-
movei dividendo; e, como entro os interes-
sados baja menores e ausentes, nomeio para
curador s'n litcm, dos menores, o advogado
Antonio Rollin de Oliveira Ayres, que ser-
virá sob o compromisso de sua irofissão; e
para curador dos ausentes; o chiada° Antonio
Benedicto de Castro, ciam prestará o compro -
missa legal. ltapetininga, • 17 de dezembro
de 1897.--,Taan Francisco Soares. Em virtude
do que, mandei passar o presente edital, com
prazo de 00 o 30 dias, e outros de igual
teor, que serão afilvdos e publicados pela
imprensa, pelo qual chamo, cito e -requeira
os condem inos da fazenda Campina de Monte
Alegre, de nomee Joaquim Fogaça - o João
Niarquos de Medeiros, ausentes em togar ia-
earte e não . sabido, assim corno 'quaeàquer
condominos desconhecidos que se julguem
tambern com direito a ser ouVidos; Antonio
lese Gomes, Salvador Alves de Medeiros,
Leonel Rosa de Campos, Manoel Antunes
Rodrigues, José Vaz, João Lana Fabiano,
Cypriano Bueno de Gamargo, Benedicto
Thiene de Onmare), Salva lor Antunes Roári-
gues, Salva-lor Libanio de Medeiros. :Inaquim
Corrêa de Oliveira ç Francisco Jos,á ao Prado,
residentes na comarca da 17 a,xlna; Ernesto
Cesar Corrêa e Theodorn Leite do Prado, esta
por si e como faltar do seus filhes 'erpintes
joaquina, fialvador e 'Pedro, residentes na
comarca do S, João 13a,ptista do Rio Verde;
Francisco Fabiano, residente na comarca do
Avaré; José Guilherme de Oliveira, residente
na COBIRPO4 da capital deste Estado. A todos
es quaes pelo presente eito, chamo e requoiro
para virem á prieira a MI iencia deste juizo,
aepois de ftit;s tolas as citações e se louvar
ema piloto e arbitradores . qno procedam ás
note'ssarlas diligencia aea a divisão de que
se trata, da referida, faZenda da campina do
Monte A kgm o a bon ar .se reciproca intente as
tstkstas e dospezas do feito, pelas quaes são
sondados todos os cendominos que a. pagarão
pra raia, fieAndo., ontrosim, ditos condolainc4

DIRECTORIA GERAL DE FAZENDA -

Sub-directoria de Rendas
De ordem do Sr. Dr.. sub-dlrector . de Ren-

das, faço • publica, para conhecimento dos in-
teressados, que se está procedendo á co-
brança á bocca do cofre do imposto de li-
cença até 28 de fevereiro proxirno futuro,
incorrendo na multa da lei os que effe-
ctuarein o pagamento além . desta data.	 .

Sub-directoria de Rendas, 4 Secção de Fa-
zenda, 18 de janeiro de 1838,— O chefe, ,Leal
da Cunha.

DIRECTORIA DO PATRIMONIO

,Secçclo
De ordem do Sr. Dr. director faço publico,

para • conhecimento dos interessados, que o
Sr. Philipp Ilartenbach Harker requereu
aforamento dos terrenos • de marinhas e
a.ccresci rlos que diz acharem-se devolutos na
igrejinha da Copacabana, proxiino . á praça
Ribeiro de Almeida.

Por isso convido- a todos aquelles que fo-
rma contrarios a essa preteneão a apresen-
tarermse nesta repartição no prazo de 3.)
dias, eem documentos que provem seus direi-
tos, findo o qual a nenliaina, reclaMação se
agenderá, reSolvenlo-se como for de direito.

l u secção,. 1(1 de janeiro 'de 1898-0 chefe,
Alberto Ferrtandgs.

• n/sTano DE S. CljNISTOVÃO

• 0 . abalxo assignado, agente deste districto,
faz publico, para conhecimento dos interes-
sados. que no Deposito Publico, á praça
Repullica, se acham recopiidesdqus muares,
4PnreliendidoS por infracção de postura mu-
nicipal, devendo' quem direito aos mesmas
tiver reclama-os nesta agencia, á rua da
Igrejinha n. 12, até o dia 22(10 corrente: da
cont-arío,serlie as referidos animaek veedi los
era haa'at . publica, que terá lo,gár as pertas
do dito depo,site, para satisfação da multa e
desPénaS que il ou Ver
•

s
Capitai Feiúra:1, 1 ,1 de janeiro de 1808.-0

agente, Erea:rica Josd .57 ;	 (*
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citados para lodosos domais termo' s e actos
. ' dafausa até final sentença.- e •. sua ex&;ução,'

' e rifais avisados de que as audiericiitá deste
juizo teem log,ar aos sabbados, ao meio-dia,
na sala respectiva da cadeia publica. ltapeti-

. ninga, 18 de dezembro de 1897.— Eu, JO0
Monteiro . de Carvalho, escrivão o subscrevi

" e conferi.—Joao Francisco Soares.
	" 	

PARTE COMMERCIAL

Camara Syndical dos corre-
' toros de fundos publicos o

particulares da Capital Fe-
deral

• CURSO OFFICIAL DE CA5I110 E MORDA ISIBTALLICA
•
90 d<t)
	 A' rias

Sobre Londres 	 	 6 29;32 6 57/64
Sobre Paris 	 	 113s1	 1.$381.
Sobre Hamburgo 	 	 14703	 11708
Sobre Italia 	 	 1/326
Sobre Nova 7York 	 	 71174

CURSO OFFICIAL DOS FUNDOS PUBLICOS /E PARTICULARES

Apolices

' Apolices gemes miadas, de 5 0/o 	 	 8340C O
- Ditas games, do 1000/, de 5 0/0. 	 	 830/000
- Ditas convertidas de 4.lo00t, do 4 o/•	 9961000
, Ditas do Emprestirao Nacional de 1895,

port. 	 	 7951000
Dita" ia na Ca 1] 68, de t0'.$ 	  " 1:190/000
Dtzus Hem de 1/68, d 1:00(• ..., 	 	 2:3601000

Bancos

Banço do Cammercio, c/4) o/	 • 801000
Dito da Republica do Brasil 	 	 1401000
Dito Commercial do Rio de Janeiro 	 	 2081u00

• Companhias

Comp. Estrada de Ferro Leopoldina 	
- • Lita bfelharamentos no Bram...	 	

Dita E. de Ferro Sorocabana,
Dita Seguro] A rgas Flurnin]nse 	

Debentures
' Doba. da E. de	 Leopoldina, 4 0/0 	 	 101250•

ecretaria da Camara Syndical da Capital Federal, 19
de janeiro de 1898 — O syndico, Thomaz Rabeno.

A Camara S ndiral dos Corrdores de Fund e s Publico
- approvou a nomeação do Sr. DoMingos Silvaria Bitten-

court, no cargo do preposto do Sr. corretor Joaquim José
Fernan'.es.	 •

Rio de Janeiro, 19 de janeiro de 1898.--r O syndico,
. Thomaz ida beijo.

4., O e:rretor Antonio Tirara Fontoura, autorisado por
alvará do Sr. Dr. Juiz da 6 a Pretoria, venderá em

' Bolsa, no dia 21 do corrente, 100 acçãss do Banco C atido
Commercl a', e 100 do Ban:o de Credito Garantilo, per-
tencentes a espolis.

• Ca{i'al Fe .''eral, 12 da janeiro de 1898	 sysdico,
Thomaz Rabello. 	 (.

ANNUNCIOS

• Companhia Draga .Costa

No escriPtorio desta companhia; á rua da
Quitanda .n. 103, pagar 7se-ha do dia 21 do

' corrente em deante, aos Srs. acionistas, o
• 14 dividendo de suaáãcções,correspondentes

ao semestre de junho a dezembro proximo
passado, á razão de 12 0/ 0 ao anno.•

Rio de Janeiro, 19 de janeiro de 1898.—
•'Pela Companhia - Braga Costa,. o director

•Calixto Josd: Corraa Braga.'

Dane° da Republica do Benzil
DIVIDENDO

O 10 , dividendo, correspondente ao semes-
tre proximo findo, á razão de 6$ por acção,
será pago na thesouraria deste banco, no
dia 17, aos accionistas de iniciaes A e 13; no
dia 18 aos de C a I; no dia 19 aos de J; no dia
20 aos de K a Z, e indistinctamente do dia
21 em deante.

Rio de Janeiro. 8	 janeiro "de 1898.— O
chefe da çont;..1::11a.'e., J, ' . I scccgo Junior,

OFFIOtAr...	 18p

COM	 '1U DE .3aNner:ç,NA.-wta fie.

MANIFESTO ELABORADO .NOS TERMOS DG ART. • 2..1/0 DECRETO.- N. 177-'A,..1J.E15 'DE
SETENIBRO DE 1893 . - 	 s . •	 -	 • • -

Emissão de obritrações' ao portador ..(debentures )

O BANCO RIO E MATrO 0R:03S0, autorizado • pela Companhia de Márcenária
Brazileira, abre na sua-thesouparia, ás 11 horas da manhã do dia 22 do corrente, por inter-
medio *do corretor • Francisco de Pauta Falhares, a subscripção para um emprestimp •-de
900:000$000, representado 'por '4.'500 obrigações ao portador ( deberitures) do valor.de
200$000 Cada um, juro de 8 ^J„ ao 'anho,' pagavel semestrahnente em julho e janeiro.
o coupon do semestre corrente será pago integralmente. 	 " •

•A amortização do empresthno. terá logar ' no prazo de 20 annos a contar da da.ta
respectiva escriptura,. Em 1901 começará a amortização annual accumulativa, nunda mentor
de 2 a/ e será feita por sorteio quan0 as obrigações estiverem ao 'par ou acima do par o
por compra quando abaixo do par. O empresthno poderá ser resgatado antecipadamente,

• 	
O typo da emissão é de 93 Vo ou 183$003 por obrigação (debenture) pagos 25 o/,, no acto

da subscripção, 30 (3/,, de 25-a 28 do fevereiroproximo O 38'4 de 20 a 21 de março segilinte,
correspondendo assim R 8 37, 94 ao alia°. Por antecipação de pagamento deseonte á razão
de 8 9/0 ao atino. A subscripção será encerrada a . 31 deste mez.,	 •

declara que, além das garantias geraes espedificadas no decreto n. 177 A;de 15 de setembro
de 1893, as obrigações (debentares) teein a garantia especial por l a hypotheCa e penhor dos'
seguintes bons da Companhia, todos situados,e existentes nesta 	 -	 "•

1° — O reedificado e espaçoso • predio . sito á rua 'da Constituição n. 3, dePoSitcr.

A Companhia emissora, em obediencia á; lei e para completo esclarecimento do publico,

. contrai dos productos da Companhia.'
20 — A grande arcado terreno em que se acham a fabrica e , oficinas; ci rcumdada

•pelas ruas de S.- ChristoVão, Mariz e Barros, Sergipe, Santa Luziae praça, da•
Industria, os nhvos e grandes edifi:ioS Adia Construidos e dependencias, tecles bT
machinismos em geral, oficinas, beinfeitorias etc.,- etc., tudo no valer' :de
1.300:000$030.
, Estas garantias podem ainda considerar-se reforça-las com os materia,es, móveis,
mercadorias, objectos etc., etc.; em' con,tanté .substituição, não'M duvida, irias
cujo valor permanente na Companhia, nunca baixará de 503:000090. A importancia;

• 'hoje existente é superior a 700:0003030. 	 ' -	 •	 . ..

	

.	 _

	

. 	 .,
•Os vantajosos lucros auferidos pela Companhia toem a 'habilitado mãe . só "a, °ocorrer a

todos os onus provenientes dos recursos obtidos,' comoa 'distribuir dividendos. ---- amorti-
zação, pois, e juros do emprestiino acham-se ;ampla e perfeitamente garantidos, accrescenda•
ainda à favoravel circumstancia de,.pela consolidação da divida fluctuante da Companhia,
obter esta'uina, sensived red ucção de encargos. 	 •	 . -, -

O emprestimo ó destinado ao • pagamento da divida fluctaarite da Coinpanhia. -
.	 .	 .	 ..	 .	 .

. E' nesta capital a sele da. socieda . le emissora denomina,da C)mpanh.la de Marcenaria
Brazileira e tem por objecto o fabrico de moveis ,das mais Variadas qualidades e outros
trabalhos em madeira.	 .	 .	 .	 .

Os Estatutos primitivos foram publicados nO Diario Offii 1 de 18 de setembro -de 1890 e
a reforma por. que passaram lia mesma folha, de 8 de maio de 1891. •

•
O emprestimo foi autorizado pela assembléa , geral dos aceionistas da Companhia de 20

de dezembro findo, que 1h3 fixou as condições,- teudo 'sido ;publicada a respectiva acta n).
Diario Official de 3 de janeiro corrente e no Jornal Vo CommérciO do 28 de dezembro ultigió.

	

-	 • , 
Os. bens designados para aarantir o emprestiino estão livres e desembaraçados de,qual-

quer hypotheca oUresponslrbilidade . ; mas a garantia -legal e a . especial. consistente esta,
na hypotheca, convencional de que trata este manifeste, não comprehendem b terreno da
companhia situado entre as ruas Santa • Luza e Sergipe, Praça da Industria e linha da
Estrada de Ferro Central, nesta Capital,. nos termos da deliberação dos accionistas da
mesina Companhia, constante da citada notado 20 de dezembro proximo passado, publicada,
como já se disse, na Diario O fficial de 3 deste mez-e Jornal do Conintercio de 28 do referilo
mez de dezembro.

O activo da companhia é conforme o balanço 	 	 2.248:827$868
O passivo, excluido o capital, fundo de reserva, cauções, • 	 I

bonificação e lucros suspensos  • 	 1.004 : 295$862-:

	

Verbas do passivo acima exelaid.as :	 I.Capital  -	 1.000:0012000 '
Fundo de reserva 	 	 • 53:124860
Cauções da directoria (acçõàs dadas em garantia da sua

	

gestiI0 ) 	 .
	

. G0:000000
Bonificação e integralização. 	 	 - 30:009000
Lucros suspensos 	 	 101:4089146 .

,	 -	 _	 .	 1.244:5323000
Deduzindo-se do passivo, que é, como se vê,de :1.001:295$862, o producto do emprestimo

de 999:0003300, de que se trata, ficará essa mesmo passivo reluzido a 107:295.182,
o que importa dizer que, para fazer face aos 939:030$00 do emprestinui, teia j- a compa-
nhia uni activo de 2.081:534006.

..Todos os edificios e mais valores susceptiveis de destruição ou damnificação por, incendi°
acham-se seguros em differentes • companhias.

Na fabrica e oficinas existe completo serviço de incendi° e .registro especial de agua.
Rio de Janeiro, 18 de janeiro de 1898.—Pelo Banco Rio e Matto Grosso, Frtmc.sco

Mui-linho, presidente.
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